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ATA DA 72 REUNIAO DA COMISSAO TEMPORARIA PARA EXAMINAR O PROJETO DE LEI N° 4, DE
2025 (ART. 374 RISF) DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025, QUINTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR
ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 3.

As dez horas e dezesseis minutos do dia treze de novembro de dois mil e vinte e cinco, no Anexo
I, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n° 3, sob as Presidéncias dos Senadores Rodrigo Pacheco
e Veneziano Vital do Régo, reline-se a Comissao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4,
de 2025 (Art. 374 RISF) com a presenca dos Senadores Soraya Thronicke, Tereza Cristina,
Astronauta Marcos Pontes e Randolfe Rodrigues, e ainda dos Senadores Nelsinho Trad, Marcio
Bittar, Professora Dorinha Seabra, Paulo Paim e Styvenson Valentim, ndo-membros da comissao.
Deixam de comparecer os Senadores Efraim Filho, Otto Alencar, Flavio Arns, Marcos Rogério,
Carlos Portinho, Weverton e Fabiano Contarato. Havendo ndmero regimental, a reuniao € aberta.
A presidéncia submete a Comissado a dispensa da leitura e aprovacao da ata da reunido anterior,
que é aprovada. Passa-se a apreciacdo da pauta: Audiéncia Publica Interativa. Finalidade:
Discutir os temas relativos ao Direito das Obrigacdes e aos Contratos. Participantes: Paulo Roque
Khouri, Advogado e Professor do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP);
Judith Martins-Costa, Livre-docente em direito civil e advogada (representante de: Confederacao
Nacional da Industria); José Roberto de Castro Neves, Advogado e Professor da Fundacao Getulio
Vargas (FGV-Rio) e da Pontificia Universidade Catdlica do Rio de Janeiro (PUC-RJ); Rinaldo
Mouzalas, Professor-Adjunto da Universidade Federal da Paraiba (UFPB) e advogado; Clarissa
Medeiros Cardoso, Secretaria Especial da Comissao de Direito Civil do Conselho Federal da OAB
(representante de: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil); Guilherme Carneiro
Monteiro Nitschke, Doutor em direito civil, advogado e Vice-Presidente do Comité Brasileiro de
Arbitragem (representante de: Comité Brasileiro de Arbitragem); Daniel Pires Novais Dias,
Professor da FGV-Rio e advogado; Cristiano de Souza Zanetti, Professor da Faculdade de Direito
da USP; Pedro Zanette Alfonsin, Mestre em direito civil e advogado.; Rosa Maria de Andrade Nery,
Relatora do Anteprojeto de Lei para reforma do Codigo Civil; Flavio Tartuce, Relator do
Anteprojeto de Lei para reforma do Cddigo Civil; Jodo Pedro de Oliveira de Biazi, Doutor em
direito civil, professor e advogado.; Micaela Barros Barcelos Fernandes, Doutora em direito civil,
professora e advogada; Rodolpho Barreto Sampaio, Doutor em direito civil, Procurador do Estado
de Minas Gerais e professor-adjunto da PUC-Minas; Rodrigo Cavalcante Moreira, Mestre em
direito internacional e advogado.; e José Henrique Barbosa Moreira Lima Neto, Advogado e
professor (representante de: Associacdo Nacional de Certificacdo Digital). Resultado: Audiéncia
publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as treze horas e trinta e um
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minutos. Apds aprovagdo, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no
Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Comissdo Temporaria para examinar o Projeto de Lei n° 4, de 2025 (Art. 374 RISF)

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/13

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG. Fala da Presidéncia. Fazendo soar a campainha.) — Havendo nuamero regimental, declaro
aberta a 72 Reuniao da Comissdo Temporaria para examinar o Projeto de Lei n° 4, de 2025 (art.
374 do Regimento Interno do Senado Federal), que dispde sobre a atualizagao da Lei n® 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil), e da legislagao correlata.

A presente reuniao se destina a continuar a discussao acerca dos temas relativos ao direito

das obrigagdes e aos contratos.

Participarao da audiéncia publica os seguintes convidados, cujas presencgas, desde ja, esta
Presidéncia agradece, em nome da Comisséo e do Senado Federal: Clarissa Medeiros Cardoso,
que é Mestre em Direito Civil, Advogada e Secretéaria da Comissdo Especial de Direito Civil do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; Cristiano de Souza Zanetti, Livre-Docente
em Direito Civil e Professor Associado da Faculdade de Direito da USP; Daniel Pires Novais Dias,

ol h o+
T
#l:r: Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Erleatt

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2252634335




.
l

g * el 8
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Doutor em Direito Civil e Professor da Fundagéo Getulio Vargas; Flavio Tartuce, Coordenador e
Professor do Programa de Mestrado da Escola Paulista de Direito e Relator-Geral da Comisséo de
Juristas para a Atualizagdo do Cdédigo Civil; Guilherme Carneiro Monteiro Nitschke, Doutor em
Direito Civil, Advogado e Vice-Presidente do Comité Brasileiro de Arbitragem; Jodo Pedro de
Oliveira de Biazi, Doutor em Direito Civil, Professor e Advogado; José Henrique Barbosa Moreira
Lima Neto, Advogado e Professor; José Roberto de Castro Neves, Doutor em Direito Civil,
Professor da Fundagéo Getulio Vargas-Rio e da Pontificia Universidade Catélica do Rio de Janeiro
e também Advogado; Judith Martins-Costa, Livre-Docente em Direito Civil, Professora, Advogada,
representante da Confederagao Nacional da Industria (CNI); Micaela Barros Barcelos Fernandes,
Doutora em Direito Civil, Professora e Advogada; Paulo Roque Khouri, Professor do IDP, Doutor
em Direito Privado e Processual e Advogado; Pedro Zanette Alfonsin, Mestre em Direito Civil e
Advogado; Rinaldo Mouzalas, Professor Adjunto da Universidade Federal da Paraiba, Doutor em
Direito e Advogado; Rodolpho Barreto Sampaio Junior, Doutor em Direito Civil, Procurador do
Estado de Minas Gerais e Professor Adjunto da Pontificia Universidade Catélica de Minas Gerais;
Rodrigo Cavalcante Moreira, Mestre em Direito Internacional e Advogado; Rosa Maria de Andrade
Nery, Livre-Docente da Faculdade de Direito da PUC-SP e Relatora-Geral da Comissao de Juristas
para a Atualizagdo do Cédigo Civil, a quem também agradego mais uma vez pela participagéo.

Comunico aos presentes que a audiéncia publica funcionard da seguinte forma: cada
convidado terd dez minutos para sua exposigao e, desde ja, esta Presidéncia pede que seja
observado, o quanto possivel, o prazo fixado, considerando a quantidade de expositores nesta
sessdo. Apds a fala dos convidados, serd franqueada a palavra ao Relator e aos demais
Parlamentares presentes que queiram fazer uso da palavra.

Comunico novamente que o prazo final para a apresentagéo das emendas da Comisséo é
até o dia 3 de margo de 2026 e que, para ter conhecimento das emendas recebidas, pede-se que
se acesse 0 PL 4, de 2025, por meio do link disponibilizado na aba "Comunicados", no Portal da
Comisséo.

Esta reunido ¢é interativa, transmitida ao vivo pela TV Senado, aberta a participacdo dos
interessados por meio do Portal e-Cidadania, na internet, e também pelo telefone da Ouvidoria:
0800 0612211.
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Portanto, uma vez mais, agradecendo a presenca fisica de todos, também a presenca virtual
de muitos que participarao pelo sistema remoto da Comissdo, nés vamos dar inicio a nossa
reunido de hoje, dando a palavra inicialmente a Profa. Judith Martins-Costa, que é Livre-Docente
em Direito Civil, Professora, Advogada e representante da Confederagdo Nacional da Industria
(CNI).

Consulto a Profa. Judith se ela esta conectada. Esta nos ouvindo? (Pausa.)

Vamos... Sé o dudio que ainda... Nés estamos visualizando a Profa. Judith, mas sem o dudio.
Professora, a senhora nos ouve bem?

A SRA. JUDITH MARTINS-COSTA (Por videoconferéncia.) - Ougo bem. Estdo me ouvindo?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MQG) - Perfeitamente, nés também ouvimos a senhora.

V. Sa. tem a palavra para a sua exposigao.
Muito obrigado.
A SRA. JUDITH MARTINS-COSTA (Para expor. Por videoconferéncia.) - Obrigada.

Saudo os Srs. Senadores, o Sr. Presidente, as Sras. Senadoras e a todos e a todas que aqui
esto.

Eu vou apresentar consideragdes a disciplina proposta ao direito contratual, e o fago
amparada num caveat. Farei criticas, mas nenhuma critica é dirigida & pessoa dos projetistas.
Todas elas sao dirigidas unica e exclusivamente ao texto apresentado no PL 4, de 2025.

Minha primeira critica de base é: este PL parece néo levar em conta o pano de fundo do
sistema juridico contratual brasileiro. No entanto, se examinado, esse pano de fundo indicard, de
um lado, que a disciplina contratual do Cédigo Civil esta restrita as relagdes puramente civis e aos
contratos de direito empresarial, ndo abrangendo relagées de consumo, nem as de emprego, nem
as de direito administrativo; de outro lado, relagées contratuais prima facie assimétricas, como

locagéo, franquia, concessao de veiculos automotores e outras, ja vém previstas em leis especiais.
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Nao obstante, o PL acolhe uma totalmente impertinente - no meu modo de ver -
consumerizagao das relagdes contratuais. Refiro dois exemplos - sé dois entre tantos que poderia
aqui referir. Primeiro, o contrato por adesdo passa a ser interpretado como se fosse um contrato
de consumo.

Estéd 18 no art. 423, §2°: "Os contratos de adesao serdo interpretados de maneira mais
favoravel ao aderente”. Assim também esta no Cédigo do Consumidor. O projeto de lei afasta o
pressuposto que hoje esta no art. 423 do Cédigo Civil, sequndo o qual, a interpretagéo proé-
aderente ocorre se houver, no contrato de adeséo, clausulas ambiguas ou contraditérias.

Segundo exemplo: a lesédo contratual passa a ser presumida em casos de vulnerabilidade
ou hipossuficiéncia da parte. Estéa no art. 157, §2°, e cito esse exemplo da Parte Geral porque,
evidentemente, um cédigo é um sistema e o direito do contrato esté conectado a Parte Geral.

Ora, por que inundar o Cédigo Civil com consumerismo como se nés néo tivéssemos, ha 30
anos, um CDC (Cédigo de Defesa do Consumidor)? Alias, na sessdo de quinta-feira passada, dia
6, falou-se muito aqui em consumidor. Qual a razdo? Mas nao é s6. Ndo bastasse a Parte Geral
ter esfacelado o conceito de patriménio no art. 91 e ampliado enormemente a possibilidade de
nulificagédo dos contratos com base em ideias vagas, como as hipéteses do art. 166, a regulagéo
dos contratos se inicia com uma guerra de etiquetas.

No art. 421, 8§19, 421-C e ainda em outros, o PL estabelece uma confusa classificagéo entre
contratos paritarios, contratos simétricos, contratos assimétricos, mas também contratos
paritarios e simétricos e contratos paritarios ou simétricos; a partida ja suscitando duvidas sobre
o significado e o alcance dessas distingdes, se existem ou se os conectores e sinais graficos
empregados - virgula, conjungado coordenativa alternativa, conjungdo coordenativa aditiva —
devem ser ignorados ou levados a sério pelo intérprete, mas as palavras no direito tém
consequéncias: paridade, simetria, assimetria regram a disciplina dos tipos contratuais e se
projetam nos varios institutos componentes da sua disciplina.

Nos contratos paritarios, por exemplo, as partes podem, cito, "convencionar sobre fontes,
meios, procedimento e valoragdo da prova" — art. 212, §2° —, mas nao ha qualquer referéncia a
essa possibilidade nos contratos simétricos. Ja dai surge uma duvida que poderéa gerar milhares
de agdes judiciais, qual seja: nos contratos paritarios e simétricos, as partes poderdo ou nao

N,
P &"
oy e Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco
-,.'-'_—- s
:'.‘ 'E:l .:I

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2252634335




VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

estabelecer a prova? E nos contratos paritarios ou simétricos? Esta-se a indicar uma dupla
qualidade ou é uma alternativa? Incide ou nao o art. 2127 Essa perspectiva ndo €, de modo algum,
fantasiosa. Um codigo, devendo ser um sistema, esta sujeito ao efeito borboleta; por vezes, a
mudanca de uma virgula enseja anos de discussées nos tribunais.

Vejamos ainda outros exemplos dos problemas que podem ser provocados por essas
confusas etiquetas. No art. 421, §1°, esta escrito: "Nos contratos civis e empresariais, paritarios,
prevalecem o principio da intervengdo minima e da excepcionalidade da revisdo contratual”. O
que isso quer dizer? Que, para todos os demais contratos, a intervengdo maxima seré aregra e a
revisao, rotina, acabando com a estabilidade do pactuado?

Em suma, pela confusao entre os distintos papéis da lei, da doutrina e da jurisprudéncia,
corremos o risco de incorporar, num Cédigo Civil que deveria ser limpido, cristalino, baseado na
ciéncia do direito, categorias juridicas ainda ndo amadurecidas ou sem respaldo na cultura juridica
brasileira. Todavia, num Estado democratico de direito, os cidadaos devem saber ex ante com o
que podem contar, devem poder confiar no que esta na lei. Empresas sé podem assumir riscos se
puderem ter alguma estabilidade e segurancga sobre os rumos do futuro.

Como, no direito, a qualificagéo precede a aplicagéo, seré impossivel ao cidadéo, a empresa,
detectar ex ante se determinado contrato permitird ou nédo a intervengéo; e, evidentemente, o
julgador precisara, primeiro, qualificar para entao decidir se tem ou nado poder de intervir no
pactuado.

Ora, nés sabemos que a expressdo "seguranga juridica" é associada aos ideais de
determinacao, de estabilidade e de previsibilidade do direito. Como encontrar determinagéo,
estabilidade e previsibilidade em expressdes vagas, ainda ndo sedimentadas, como essas e outras
que pululam no projeto de lei, diante da profusdo desses enunciados na disciplina dos contratos
e com a ampliagédo dos casos (Falha no dudio.)... publica, fungao social, confianga, probidade - art.
422-A, combinado com o art. 166, VI, por exemplo? Os contraentes nao saberdo previamente,
como deveriam saber, o que é licito ou ilicito, o que é valido ou invélido, o que é simétrico e o
que € assimétrico, ndo podendo, assim, previamente, ajustar a sua conduta e saber as

consequéncias e a disciplina juridica a que estarao sujeitos.
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Alias, nao saberéo sequer se afronta a boa-fé, a funcéo social, a confianga, a probidade, se
geram nulidade ou geram o dever de indenizar as perdas e danos causados pelo inadimplemento,
pois o art. 422-A, em total contradigdo intrassistematica, refere dois efeitos incompativeis entre
Si.

O Brasil j& se destaca negativamente na questdo da seguranca juridica. O ultimo ranking de
competitividade da CNI, 2023-2024, aponta que o Brasil estava na 122 posigédo entre 18 paises
analisados.

Estudos ainda em andamento, mas que em breve serdo publicizados, apontam o
exponencial impacto do PL n° 4, de 2025, sobre o PIB brasileiro, via redugao de investimentos,
decorrentes de elevagao desses custos associados a consumerizacgdo das relagdes contratuais. O
impacto negativo do PIB sera, segundo esses estudos, da ordem de R$100 bilhées. Repito: R$100
bilhées. Ndo é uma quantia desprezivel.

E tudo isso desnecessariamente. As relagées contratuais vdo bem. O Judiciario bem as
aprecia. Nao ha necessidade de modifica-las.

Os impactos poderéo ser ainda mais dramaticos nos projetos de infraestrutura, para cuja
avaliacao pelas entidades internacionais € essencial o céalculo dos riscos, notadamente os riscos
legais, para determinagdo da taxa de juros, encargos, grau de comprometimento dos
patrocinadores, com aporte de garantias, e a prépria deciséo de financiar.

Mas corremos também este risco: ter que confessar aos financiadores a auséncia de
estabilidade no nosso marco legal, em contraponto a existéncia de condi¢des e requisitos
heterodoxos, que escapam ao usualmente adotado em outras jurisdigdes e com os quais 0s

financiadores e consultores ndo estao acostumados.

Esses dados, senhores e senhoras, colegas, levam-me a uma certeza: com este PL, assim
como estd, o pais, a vida do cidadao e a saude de todas as empresas serdo sempre afetados,
muito afetados. Todo cuidado é pouco.

Agradeco muito a atengao que me foi dispensada.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Judith Martins-Costa, por sua exposigéo.

Os pontos abordados pela Profa. Judith, por certo, deverao ser considerados pelo eminente
Relator Senador Veneziano Vital do Régo, por todos os Parlamentares componentes desta
Comisséo e, igualmente, pelos Relatores do anteprojeto da Comisséo de Juristas, Prof. Flavio
Tartuce e Profa. Rosa Nery, para que possamos considerar os pontos, aborda-los e trata-los com
a seriedade que merecem.

Muito obrigado, Profa. Judith, por sua contribuigéo.

Passo a palavra, imediatamente, ao proximo expositor, José Roberto de Castro Neves,
Doutor em Direito Civil, Professor da Fundagao Getulio Vargas do Rio de Janeiro, da Pontificia
Universidade Catélica do Rio de Janeiro, e também Advogado.

O Prof. José Roberto de Castro Neves participara pelo sistema remoto.
Concedo, neste instante, a palavra a V. Sa. para sua exposigéo, Professor.
Muito obrigado.

O SR. JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito
obrigado ao senhor também, Senador.

Na&o sei se os senhores me ouvem ai, mas € uma honra poder contribuir.

Eu queria saudar todos os presentes, inclusive os ilustres autores do anteprojeto,
especialmente a Profa. Rosa e o Prof. Flavio. E uma oportunidade estar aqui falando e eu vou
tentar ser bastante objetivo em minha exposigao.

Evidentemente, toda lei esta sujeita a ser aperfeicoada, isso faz parte do processo, até,
democratico. Eu parabenizo a Comissédo pelo esforgo que vem fazendo, mas sempre, claro, ha
algo que melhorar, e o objetivo aqui dessa conversa, claro, é tentar também, dentro de uma linha
civilizada, discutir, avaliar, porque, como a Profa. Judith mencionou, o tema é da maior relevancia
social e aqui o papel é a gente tentar, da melhor forma possivel, aprimorar a lei.
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Eu até, por uma questédo de objetividade, vou tratar de um unico dispositivo que, na minha
avaliagédo, é um dispositivo que vai trazer muita inseguranca juridica se for aprovado, que é
precisamente o §2° do art. 421, cuja redagao é no seguinte sentido: "A cldusula contratual que
violar a fungéao social do contrato é nula de pleno direito".

E qual é o problema, Srs. Senadores e todos os presentes? E que a violagéo a esse conceito
amplo, que é a fungao social, com uma sangéao severissima e imprescritivel, como a nulidade, a
sang¢do mais severa do nosso ordenamento, gera uma enorme inseguranca.

Deixe-me tentar explicar qual é o receio para que os senhores tenham a exata nogéo. A
funcgao social é um conceito que nao tem, em nossa doutrina, uma densidade dogmatica, é um
conceito muito amplo. A rigor, a gente pode suscitar que, por exemplo, uma questéo relacionada
a um contrato que va tratar de um tema ambiental, por exemplo, ou que véa tratar de
telecomunicagdes, todos eles tém uma fungéo social, ou que va tratar de uma questdo com uma
pessoa estrangeira. Tudo pode ter, em tese, uma fungédo social, porque a fungao social € um
principio.

No direito - e essa € uma dogmatica conhecida, estabelecida -, os direitos séo suscetiveis a
modulagédo, devem ser ponderados, ndo sao aplicados como sim ou nao, € um conceito mais
amplo de que vocé se vale para adotar um principio. Quando vocé cria para um principio uma
regra como essa, que é mais ampla, uma ideia de nulidade, vocé vai gerar uma enorme
inseguranga, porque quem passa a reger o que é a funcao social é cada julgador, é cada pessoa.

Vocé cria um espago indesejavel para o arbitrio.

Tem um outro aspecto importante aqui. E que no modelo de direito civil - eu acho que,
salvo engano, é um modelo universal, isso, do direito civil contemporaneo - a nulidade esta
relacionada ao aspecto estrutural. Vejam o agente capaz: o agente capaz é uma coisa objetiva, ele
tem a idade especifica, ele tem aqueles requisitos, ele é ou néo é capaz. A forma prescrita em lei
também é uma questdo objetiva. J& quando vocé leva isso para a fungéo social, ela ndo é uma
questao estrutural, € uma questao axioldgica, € uma questao valorativa, e ai muda de categoria.
Vocé permitir que qualquer julgador estabelega esse valor e a partir dai ter o negécio juridico,
essa forga vai gerar seguramente uma enorme inseguranca juridica, vai retirar um dos principais

objetivos da lei, que é a tranquilidade social, a pacificagdo social, para uma judicializagao
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absolutamente indesejada. Até mesmo para explicar isso, de novo, para um estrangeiro ou mesmo
para um estudante de Direito, vai ser muito complexo. Eu néo sei, acredito que néo... Fiz uma
pesquisa, ndo encontrei em nenhum outro ordenamento uma regra semelhante a essa, que
transforma um principio em um fator - como da fungao social - de nulidade.

A minha sugestédo, humilde, para uma Comissao feita com brilhantes integrantes — estou
vendo aqui a Profa. Rosa Nery, que é um deles, por exemplo — é de manter a redacdo da forma
como estd, que é uma redagdo muito inteligente, a do 421, que permite, que diz que a liberdade
do contrato ¢é limitada pela fungéo social, o que permite ai, de uma forma inteligente, sensivel,
mas sem essa sangdo.. E um tema que a Profa. Judith falou e ¢ um tema basico também de
direito, porque a sangdo demanda um tipo especifico, muito preciso, sob pena, de novo, de abrir
espago para o arbitrio. Mas, de novo, confiando ai na Comisséo e evidentemente nos lImos.
Senadores, a minha participagao aqui, até por uma questéo subjetiva, é centrar no que eu acredito
que seja um retrocesso, um perigo: a adogdo do §2° do 421, tal qual ele se encontra no
anteprojeto.

Eu agradeco imensamente a atengédo dos senhores mais uma vez. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. José Roberto de Castro Neves, por sua exposi¢édo. Eu o parabenizo
pela objetividade. V. Sa. escolheu pontuar, obviamente teria outras observagdes a fazer em
relagcéo ao projeto de lei, mas observou e pontuou precisamente a alteragao proposta no 421 do
Cédigo Civil, com a incluséo, a transformagéo do paragrafo unico em dois paragrafos, o §1° e o
§29, e especialmente o §2°, que diz que: "A cldusula contratual que violar a fungéo social do
contrato é nula de pleno direito".

Esse tema é um tema realmente que suscita muita duvida e muito debate. Ja suscitou, por
ocasido da Comissao de Juristas, e suscita agora na Comissdo Temporaria, e € uma decisdo de
fato que o Parlamento tem que tomar em relagdo a esse ponto. A exposigéao de V. Sa. contribui
muito para essa reflexao, e oportunamente nés daremos a palavra ao Prof. Flavio Tartuce e a Profa.
Rosa Nery, para que possamos tratar uma vez mais a respeito desse ponto especifico do art. 421.

Muito obrigado por sua contribuigéo, Prof. José Roberto de Castro Neves.
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Passo a palavra imediatamente ao préximo expositor, que é o Dr. Rinaldo Mouzalas,
Professor adjunto da Universidade Federal da Paraiba, Doutor em Direito e Advogado. Tem a
palavra aqui, presencialmente, o Dr. Rinaldo Mouzalas.

O SR. RINALDO MOUZALAS (Para expor.) - Agradeco, Sr. Presidente, a oportunidade de
estar contribuindo com a atualizagdo do Cédigo Civil.

Cumprimento V. Exa., a Senadora Tereza Cristina, os Profs. Flavio Tartuce e o meu
contemporéneo Mario Delgado, que estd aqui presente também, na pessoa de quem
cumprimento todos os professores que participam desta sessao.

Eu vou fazer, basicamente, duas sugestdes, Senador, considerando o tempo que me foi
dado e a oportunidade de falar sobre contratos e obrigagdes.

A primeira sugestao... Aqui, eu me valho da questdo da operabilidade do texto, que foi ja
muito debatida durante todas as audiéncias publicas, da questdo da autonomia privada, da
necessidade de judicializagao, assim como da atualizagao do texto aquilo que se modificou nos
ultimos tempos, tanto em termos de jurisprudéncia, sobretudo do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justica, quanto também dos avangos tecnolégicos que foram sentidos
sensivelmente - o Senador Veneziano Vital do Régo foi meu contemporaneo também - nos
ultimos anos. Esses avangos tecnolégicos proporcionaram uma mudanga de entendimento nas
relagdes privadas, pelo que eu farei uma segunda sugestéo relacionada também a esses avangos
tecnoldgicos. A primeira sugestao diz respeito a operabilidade.

Eu li atentamente todos os dispositivos do Cédigo de Processo Civil e do Cédigo Civil, que
esta sendo atualizado, assim como também acompanhei todas as audiéncias publicas que foram
disponibilizadas pelo Senado Federal. Algo de que eu senti falta no texto é a questdao da
compatibilizagcdo do texto do Cédigo Civil com o texto do Cédigo de Processo Civil. E ai eu vou
invocar um dos dispositivos para mostrar como essa preocupacgao é relevante e precisa ter um
olhar atento da Comissao e desta Casa também. Diz respeito, primeiro, aqui, ao art. 836-B, que
fala da fianga, e traz um dispositivo que é muito interessante. Ele diz o seguinte: "Constitui direito
do fiador agir em seu nome préprio mas no interesse do credor, na cobranca da divida, desde
que o credor nao tenha iniciado nenhum procedimento contra o devedor, apés noventa dias do

inadimplemento da divida".
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No6s temos um caso aqui de legitimagao extraordindria a termo para a fase de
conhecimento. Isso é algo que, no processo civil, estd um pouco misturado com institutos que ja
existem, e ndo esta bem definido na legislagao processual, mas também nzo esta bem definido
aqui na legislagéo civil que estad sendo atualizada. O texto é uma mistura de uma assisténcia
dentro do processo civil, um chamamento ao processo, porque trata das fiangas, como também,
eu acho, deveria, um pouco, trazer orientagdes relacionadas a denunciagédo da lide que suprissem
algumas lacunas que sédo colocadas aqui no texto e que precisam ser colmatadas expressamente
ou, pelo menos, proposta alguma modificagdo no Cédigo de Processo Civil.

Por qué? O que é que eu digo? Se o fiador ajuizou a agéo e, posteriormente, o credor
também ajuizou, qual a agdo que vai ficar prevalecendo: a do fiador ou a do credor? Uma vai
implicar a extingdo da outra ou as agdes serdo reunidas? Isso é algo que precisa ser resolvido no
texto ou pelo menos indicada qual seria a solugao para esse tipo de questionamento, porque
certamente isso vai acontecer. O prazo de 90 dias € um prazo pequeno, é um prazo que exige um
comportamento rapido, e esse comportamento rapido pode ser que ndo tenha comunicagao
entre credor e fiador, e isso vai ocasionar, possivelmente, conflitos e agoes, e esses conflitos de
agoes precisam ser resolvidos. Se o fiador propds a agao - ja estou aqui no §1° - e o credor
concorda em ingressar com essa agao, o que esta dito aqui no texto é que ele pode ser admitido
como parte ao lado do autor, que seria o fiador, ou, se o fiador consentir, ele toma o lugar do
fiador. Qual é o questionamento ai? Quando o credor adentra essa agéo, ele pode complementar
a peticao inicial dessa agao ou ele fica a cargo daquela petigéo inicial que foi feita pelo credor?

Esse texto nédo traz a resposta, mas o processo civil, quando trata da denunciagao da lide,
que nédo é bem o caso, traz uma situagdo que pode colmatar essa lacuna, mas eu acredito que o
texto deveria ser expresso, dizendo o qué? Dizendo que o fiador teria a oportunidade de sair do
processo, entrando o credor ou ficando os dois juntos, mas o credor teria a oportunidade de fazer
a complementagao da peticéo inicial. Isso evitaria, nés sabemos que isso é possivel dentro do
direito brasileiro, simulagdes do fiador com o devedor, fazendo com que a petigéo inicial ndo
fosse a mais relevante e, consequentemente, tivesse um resultado que néo fosse desejado pelo
credor.

Outra questdo que eu coloco também, e isso deve ser levado em consideragéo, € se essa
legitimacéo extraordinaria a termo, proporcionada em favor do fiador, poderia ser antecipada em
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razao de medidas cautelares necessarias para a preservagdo do direito do credor e,
consequentemente, do interesse do fiador. Isto ndo esta também colocado, se ele pode agir antes
dos prazos de 90 dias, e sabemos que, em questdes urgentes, o nosso direito ndo pode excluir a
apreciagao jurisdicional.

Entao, Senador, essa seria a primeira sugestdo em termos de aprimoramento do termo.
Estou dando aqui o exemplo do art. 836-B, mas ha alguns outros dispositivos de que eu ja fiz
analise também. Vou passar para o Prof. Flavio Tartuce essa analise que eu fiz para poder ver se
ha alguma compatibilizagdo com as questdes processuais.

A segunda sugestao diz respeito ao ideal de desjudicializagdo, que esta sendo trazido pelo
Caédigo Civil e também pela concretude da autonomia da vontade privada. Eu vou dar o exemplo,
ainda com base no art. 836, trazendo aqui o §3°, que estimula o exercicio de direito em autotutela,
quando ele diz: "Entende-se por procedimento de cobranga previsto neste artigo qualquer
medida que siga as vias judiciais ou extrajudiciais admitidas pelo ordenamento para a
expropriagéo de bens do devedor, com finalidade de solver a divida".

Nés sabemos que ha diversas medidas extrajudiciais que podem ser adotadas em autotutela
para promover a alienagao de bens do devedor. Ja vi, aqui nas audiéncias publicas também,
discutindo-se a questdo do pacto marciano, que é um exemplo feito que pode ser utilizado
também como exercicio de autotutela.

A autotutela mostrou-se uma tendéncia nessa atualizagdo do Cédigo Civil também. Eu
posso citar aqui a titulo de exemplos: o art. 474, §1°, que fala da possibilidade de resolver um
contrato com cldusula resolutiva expressa independentemente de pronunciamento jurisdicional,
ou seja, seguindo, ja, o entendimento renovado do Superior Tribunal de Justica quanto a essa
questao; o art. 609-D, que admite a suspensao, a cessagéo, a restricdo do contrato de prestagao
de servigo, impossibilitando o constrangimento discriminatério, ou seja, ndo se pode praticar
violéncia. Esse artigo foi excelente porque ele estabeleceu um limite ao exercicio de autotutela ao
dizer que nao pode haver violéncia. E essa questdo de ndo poder haver violéncia, concretizada
pelo texto do Cédigo Civil, também se mostra compativel e harménica com a atualizacao das
nossas relagodes juridicas atuais, em que as disputas hoje entre bens juridicos ndo sdo mais entre
bens juridicos materiais, em sua maioria, e as possibilidades de realizagdo de direito nao se
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colocam mais frente as partes, frente a frente, para realizar esse tipo de direito. A tecnologia e as
formas de realizagdo de direito permitem que direitos sejam realizados diretamente pelos
particulares, independentemente de eles terem contato entre si.

Sé para dar alguns exemplos também, falamos aqui dos contratos digitais. E uma realidade
entre noés. Eu estou, por exemplo, hospedado em um hotel, estou com diérias para dois dias,
Senador, mas, se passarem meus dois dias, vou chegar ao hotel, ele vai travar a porta e eu néo
vou mais poder entrar. Esse é um exercicio de autotutela que é admitido, sem nenhum tipo de
violéncia, de forma a concretizar fatos que estao certificados, o que é perfeitamente admitido em
nivel de jurisprudéncia e em nivel também de doutrina. Mas renova o art. 681, que amplia o direito
de retengéo do mandatario; o art. 708, que amplia o direito de retengdo em favor do comissario;
o art. 742, que estabelece limite ao exercicio da autotutela privada, afastando a retengao de bens
por mera violéncia, também bens que sejam de uso pessoal e identificagao; o art. 1.337, §3°, que,
expressamente, agora, coloca a exclusdo do condémino antissocial, também um avango que vinha

sendo ordem de muitos debates entre a doutrina, mas a jurisprudéncia acabou por concretizar.

Eu trago outros diversos exemplos aqui, 17 exemplos que sao trazidos pelo Cédigo de
autotutela prevista, e trago mais oito exemplos trazidos pela jurisprudéncia. E quero dizer que
essa autotutela é proporcionada hoje pelo aumento de certificagdo dos fatos juridicos, é muito
diferente do que se tinha ha 30 anos.

Nés temos a disputa de bens imateriais, o que possibilita também, reafirma o exercicio da
autotutela; a possibilidade de realizagdo de direitos sem as partes estarem frente a frente. Meu
tempo esté finalizando, e eu vou dizer as grandes vantagens desse dispositivo numa clausula
geral, para que se possa ter a autotutela contratualizada, que sédo: os beneficios da eficiéncia, os
beneficios da velocidade, da autonomia privada e da sobrecarga do Poder Judiciario, que hoje
nao aguenta mais ter milhdes de agdes junto ao Poder Judiciario, questdes de ordem diminuta
sendo discutidas, questdes que dariam seguranga de que as partes realizassem o seu direito
diretamente, e que nao estdo sendo objeto de uma preocupagao expressa pelo Cédigo Civil,
quando se poderia ter uma clausula geral prevendo a autotutela contratualizada.

Entdo, passei um pouquinho do tempo, mas agradeco sua tolerancia, Senador Rodrigo
Pacheco, Senador Veneziano Vital do Régo e Senadora Tereza Cristina.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Rinaldo Mouzalas, por sua exposigéo, muito densa e que certamente
vai contribuir muito para o nosso trabalho na Comissado. Muito obrigado, Dr. Rinaldo.

Passo a palavra imediatamente ao Dr. Paulo Roque Khouri, que é Professor do IDP, Doutor
em Direito Privado e Processual e também Advogado.

Com a palavra o Dr. Paulo.
O SR. PAULO ROQUE KHOURI (Para expor.) — Muito bom dia a todos.

Saudo o Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, o Senador Veneziano Vital do Régo, a
Senadora Tereza Cristina, também o Senador Carlos Portinho, que nédo se encontra aqui, mas fez
a indicagéo para que eu falasse nesta nobre Comissao.

Quero dizer o seguinte, Exceléncias: é uma honra participar desta audiéncia publica e poder
contribuir com o debate sobre os projetos legislativos relevantes, a atualizagdo do nosso Cédigo
Civil, que é chamado de a Constituigdo do homem comum, especialmente no que toca as
obrigacoes e contratos, o coragao pulsante das relagdes privadas.

Inicio registrando o meu profundo respeito a todos os integrantes desta Comisséao e
igualmente a Comisséo de professores, magistrados e Ministros que se dedicaram ao anteprojeto
que ora se converte no Projeto de Lei 4/2025.

As observagdes que apresentarei, sejam elas elogios ou criticas, derivam unicamente do
exercicio legitimo da minha liberdade de catedra, construida ao longo de mais de duas décadas
de atuagdo no direito civil. Situam-se no plano estritamente académico, sem qualquer
desmerecimento ao trabalho sério, qualificado e exaustivo desenvolvido por todos que
contribuiram para esta importante proposta, até porque aqui estd um amigo pessoal do tempo
de jornada, que é o Flavio Tartuce. No plano politico, tem as suas ressalvas, mas no plano
académico a independéncia é que deve imperar sempre. Acabei de falar com ele.

Entdo, veja, o Prof. Oliveira Ascensédo, de quem eu tive a honra de ser orientando na
Universidade de Lisboa, quando eu defini minha tese sobre reviséo judicial dos contratos, ele tem
uma frase que serve muito como norte para a elaboragao, a reforma do Cédigo Civil, Senadora
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Tereza Cristina. Ele dizia: "Com frequéncia sera necessario sacrificar a justica por amor a
segurancga, ou sacrificar a seguranga por amor a justica". Se se prosseguir cegamente a justica,
sem atender a segurancga, a instabilidade da vida social anularéd as vantagens teoricamente
obtidas. Entéo, é muita responsabilidade quando se reforma um cédigo, porque esta se cuidando
essencialmente de seguranca juridica combinada com justica.

Entao, Exceléncias, eu digo que ha avangos no projeto. Por exemplo, os arts. 412, 413, 416,
474, 475 sao avangos. O préprio 426 € um avango que nés devemos reconhecer, ter a humildade
e agradecer a Comissao por essas novas sugestées que cobrem lacunas importantes do nosso
ordenamento.

Entretanto, eu quero dizer que ha pontos aqui que me preocupam, porque eles colocam
em risco exatamente a seguranca juridica. Eu falo aqui - vou deixar mais um acento - da questéo
da revisao judicial dos contratos. O Prof. Flavio Tartuce sabe, participamos ativamente da Jornada
de Direito Civil, que essa foi minha tese de mestrado na Universidade de Lisboa, discuti
amplamente o que é a revisdo de um contrato. A revisao é sempre excepcional; € aquele momento
para evitar exatamente a ruina do contratante. Entéo, se vocé flexibiliza demais o sistema da
revisdo contratual, nés vamos criar uma inseguranga juridica. Entdo, com todo o respeito a nobre
Comisséo... Inclusive, ontem falei com o meu amigo particular, Carlos Eduardo Elias, que é um
fantastico estudioso do Direito, tenho um profundo respeito por ele, dizia que isso me preocupa
porque gera inseguranga.

A mudanga colocada, eu comego por dizer, quando, por exemplo, no 317, que é um dos
motivos que leva a alteragéao, dizia o artigo anterior:

Quando, por motivos imprevisiveis, sobrevier despropor¢do manifesta entre o valor da
prestagdo devida e o do momento de sua execugao, podera o juiz corrigi-lo [...] de
modo que assegure, quanto possivel, o valor real da prestagéo.

Isso esta no Cédigo atual. Isso veio para qué? Por conta da alta inflagado, da hiperinflagéo
no passado. Vocé nao tinha corregdo monetaria e vocé ficava em uma situagdo extremamente
fragilizada. Entao, o Cédigo de 2002 socorreu essa situagao porque os autores viveram o periodo
da hiperinflagdo. E estd na prestacdo. O que o Cédigo atual, a reforma propde? "Se, em
decorréncia de eventos imprevisiveis, houver alteragdo superveniente das circunstancias objetivas
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que serviram de fundamento para a constituigdo da obrigagédo [...]". J4 mudou tudo. E na
prestacéo. O foco é na prestagado, que é o elemento objetivo do contrato.

Vamos ao 478, que foi objeto do meu estudo em Lisboa. Esta dizendo no artigo atual que,
nos contratos de execugédo continuada ou diferida, se a prestagdo de uma das partes se tornar
excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em fungédo de acontecimentos
extraordinarios e imprevisiveis, podera o devedor pedir a resolucdo. E o que vem agora com a
mudancga? Nos contratos de execugéo continuada ou diferida, havendo alteragdo superveniente
das circunstancias objetivas que serviu de fundamento para a celebragdo do contrato... Entéo,
aqui tira o foco, mais uma vez, da prestagéo, Senador Rodrigo Pacheco. O foco tem que ser a
prestacao! Eu nao posso dar, com todo o respeito ao nosso Judiciario, essa liberdade tamanha ao
magistrado de fazer essa avaliagao, tirando o elemento objetivo, o critério, que é a prestagéo. E

ela que diz se esta excessivamente oneroso ou nao.

E mais, Exceléncias: o Cédigo cria outras duas categorias de reviséo que nao estavam
previstas, e eu vejo isso com preocupacao. Entendo o esforgo sobretudo do meu particular amigo
Carlos Eduardo Elias, mas, falei para ele, eu vejo isso com muita preocupacéo. E por qué? Ele diz
0 seguinte: que as partes podem estabelecer eventos supervenientes que alterem a base objetiva
do contrato. Ai ja trouxe outra teoria para a reviséo dos contratos, a teoria da base objetiva. Qual
€? O fato imprevisivel ou a base objetiva? Entao, aquilo que deveria ser excepcional eu flexibilizo
demais, criando uma inseguranga juridica para as partes. Com todo o respeito, eu tenho as minhas
ressalvas.

E ainda cria uma outra mudanga, que é a frustragao do fim negocial, que estd no 480-A,
que diz o seguinte: "O contrato de execugao continuada ou diferida podera ser resolvido por
iniciativa de qualquer uma das partes, quando frustrada a finalidade contratual®. Eu sei que esse
argumento vem, inclusive, do direito inglés, da discussdo do caso das coroagbes, mas a
transferéncia dele, o transporte dele, de maneira assim, da forma como esta sendo feita, gera
muita inseguranga juridica. Imaginem um caso, Exceléncias, de um casal que contrata um pacote
turistico em uma regiédo praiana para passar sete dias e, chegando 13, chove torrencialmente todos
os dias. Frustrou o fim negocial. Ele vai ter o dinheiro de volta? Olha a inseguranca juridica que
eu posso criar com um artigo desse, com todo o respeito. Entao, nesse contexto, Exceléncia, nessa
parte, eu tenho essas ressalvas.
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E outra questao: com relagdo a fungéo social, estou plenamente de acordo com o que falou
aqui o nosso querido professor, um dos maiores do nosso Brasil, o Prof. José Roberto de Castro
Neves. Agora, quando uso o termo "simétrico e paritario", falava agora ha pouco com o Dr.
Tartuce, Flavio Tartuce, que eu entendo por que eles fizeram isso. Sdo nove mengdes, Senadora
Tereza Cristina, no texto, s&o nove mengoes a paritario e simétrico, que sao conceitos muito da
doutrina, da ciéncia juridica. E, veja, o que é simétrico? O que é paritario? O que é simétrico é
paritério, mas o que é paritario ndo &, por si, simétrico. Eu sei que vem da lei da liberdade
econdémica e a Comissao fez um esforgo danado para colocar tudo isso no Cédigo, mas, com todo
o respeito, perdeu uma grande oportunidade, inclusive, de sugerir a revogagao. Esses dois
dispositivos, esses termos, com todo o respeito, falei isso agora had pouco com o meu querido

amigo Flavio Tartuce, ndo ajudam, ndo colaboram, sao fontes de plena inseguranca juridica.

E outra questéo: o contrato de adesao. Por que o Cédigo Civil esta tdo preocupado com o
contrato de adesdo se o Cdédigo do Consumidor j& resolveu praticamente isso, todos os
problemas? Nés temos quatro conceitos de consumidor no Cédigo — com todo o respeito, falo
disso, porque eu tenho livro, ja4 na sétima edigéo, sobre o direito do consumidor -, sdo quatro
conceitos.

E ali, no STJ, nés temos a teoria do finalismo mitigado, em que o microempresario,
empreendedor, em situagdo em que o Cédigo Civil ndo lhe socorre, demonstrando sua
vulnerabilidade, pode se socorrer. E o nosso Cédigo de Defesa do Consumidor é um dos mais
elogiados do mundo. Com todo o respeito, falei até com a Profa. Claudia Lima Marques, pessoa
por quem tenho profunda admiragéo, disse: "Olha, professora, estou preocupado, porque pode
haver o esvaziamento do Cédigo do Consumidor pela reforma do Cédigo Civil e cria confusédo
para quem? Para o destinatario da norma". Isso nao é bom, Senadora Tereza Cristina.

Eu tenho outras observagdes aqui, mas meu tempo esta se esgotando.

E quero dizer para o senhor, Senador Rodrigo Pacheco, que tenho outras preocupagées
também. Cria o conceito, por exemplo, do minimo existencial, para dizer que um patriménio
minimo existencial é intangivel. Olha, nem na lei de superendividamento vocé dé essa protegao
ao consumidor o tempo todo; vocé sé dé no caso do superendividamento, vocé nao dé para toda
divida do consumidor. E vocé ja tem quantas impenhorabilidades no direito brasileiro? Eu crio
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mais uma subjetiva, que néo é objetiva. E, nesse caso, como fica o jurisdicionado, como fica o
cidadao destinatario da norma? E como a Profa. Judith colocou: a norma é ante, a regra do jogo
eu tenho que conhecé-la bem antes. As cladusulas gerais existem? Existem e sdo importantes, mas
para serem usadas na medida certa. Eu nao posso para tudo recorrer a clausula geral. O Cédigo
de Defesa do Consumidor é um exemplo de como se utilizou bem a cldusula geral. Mas, da forma
como esta no Cédigo aqui, o minimo existencial, o artigo que dispde que, neste caso, € intangivel,
como ficaria entdao? Como ficaria o credor numa situagao em que ele quer receber a divida, ja
sabe das impenhorabilidades e, no caso concreto, o juiz pode criar mais uma. "N&o, mas aqui tem
um patriménio minimo existencial." Que patriménio minimo existencial € isso, se ele ja tem a
impenhorabilidade do bem de familia, ja tem a impenhorabilidade dos objetos do lar, ja tem a
impenhorabilidade do salério? Eu crio mais uma?

E outra questao que eu coloco aqui é a regra do adimplemento substancial. Esté dizendo
que, se houver adimplemento substancial, o contrato nao sera rescindido. A tese é, inclusive, do
ST) e do meu saudoso amigo Ministro Ruy Rosado, que foi o primeiro a relatar um acérdao ali
que serve de diretriz para nossa jurisprudéncia. Mas qual percentual vai considerar, porque aquele
que estd em mora pode querer continuar o contrato? Primeiro, havendo uma desproporg¢éao. Mas
que desproporgdo? Entao, o Cédigo, Senador Rodrigo Pacheco, nao coloca. E 80%, ¢ 90% ou é
20%? E depois? Depois de quanto tempo em mora eu ainda posso querer adimplir o contrato?
Nés estamos falando de contrato, é a alma do mercado o contrato. E isso, com todo respeito, ndo
pode subsistir.

Por fim, fazendo uma homenagem a minha instituigdo também, a Adfas, da qual sou Vice-
Presidente do DF, o dispositivo do Cédigo com relagédo a heranga da pessoa viva, que a permite,
diz que é proibida a heranga de pessoa viva, mas admite que os herdeiros, entre aspas, "possam
tratar disso em vida", das disposi¢des da heranga — em outras palavras, € isso que esta dizendo -
, colagoes, partilhas de cotas societarias, ainda que o ascendente esteja vivo, ou seja, ainda que o
titular da propriedade esteja vivo. Ja imaginou, Senador Rodrigo Pacheco, que confusdo? Imagine
o senhor um dono do seu patriménio, seus filhos discutindo sobre sua heranca em vida, fazendo
um acordo entre eles, vinculativo, segundo o Cédigo, e ausente ele? Entdo, com todo o respeito,
isso também leva inseguranca juridica, embora - fazendo coro com a ADfas - esteja em sintonia
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com a regra que permite que os nubentes, por pacto, possam renunciar a condigdo de herdeiro,
como permite o Direito portugués.

Entao, em rapidas palavras... E eu agradeco a V. Exa. por, gentilmente, nao sei se porque
também sou do seu estado, ter concedido alguns minutos a mais para que eu pudesse falar. Eu
agradeco imensamente, dizendo o seguinte, voltando ao Prof. Ascens&o: se vocé perseguir... No
normal, a seguranga juridica e a justica caminham juntos. Pode haver um distanciamento entre
elas, momentaneo, mas, se eu perseguir a justica esquecendo a seguranga, os beneficios que eu
vou alcangar, por uma regra aparentemente justa, em pouco tempo, serado totalmente anulados
pela instabilidade na vida social.

E muita a responsabilidade de V. Exas.

Agradeco imensamente esta oportunidade que me deram, sobretudo através do Senador
Portinho, de falar nesta nobre Comisséao. E espero que eu tenha contribuido com minha fala para
o debate.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Paulo Roque Khouri, por sua contribuigéo, por sua fala também muito
densa, muito rica, que nos trouxe muitas contribuigoes.

Saudagdes mineiras, Dr. Paulo.

E a tolerancia foi por sua eloquéncia e pelos fundamentos de sua fala, e ndo pela origem
mineira, sen&o, eu vou ter que abrir um precedente para o Prof. Flavio Tartuce, e ele vai falar por
uma hora. Entdo... (Risos.) Porque, além de mineiro, ele é da mesma cidade — n6s somos da mesma
cidade do interior de Minas.

Entdo, muito obrigado, Dr. Paulo. As suas ponderagées sao realmente muito relevantes, e
devemos, sim, considera-las.

Passo a palavra, imediatamente, a Dra. Clarissa Medeiros Cardoso, que é Mestre em Direito
Civil, advogada e Secretéaria da Comissao Especial de Direito Civil do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil.

ol h o+
T
#l:r: Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Erleatt

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2252634335




£
R D

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Tem a palavra a Dra. Clarissa.
A SRA. CLARISSA MEDEIROS CARDOSO (Para expor.) - Bom dia a todos e a todas.

Obrigada, Presidente Rodrigo Pacheco, Senadora Tereza Cristina, Senador Vital do Régo.
Nas pessoas de vocés, eu cumprimento todos os Senadores e colaboradores desta Casa
Legislativa; e, nas pessoas do nosso Relator da Comisséao de Juristas, Prof. Flavio Tartuce, do meu
querido amigo, Prof. Pedro Alfonsin, e da Relatora do Livro de Direito Digital, Profa. Laura Porto,
eu cumprimento também todos os advogados e advogadas aqui presentes.

Hoje eu tenho a honra de representar a Ordem dos Advogados do Brasil, o Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, por gentileza do nosso Presidente Beto Simonetti.

Coube-me trazer aqui, Senadores, pontos relativos ao direito das obrigagdes e dos
contratos, no contexto do Livro de Direito Civil Digital.

Sobre esse assunto, eu preciso fazer referéncia a audiéncia realizada agora, no dia 22 de
outubro, que ja tratou sobre a adaptacéo a era digital e contou com a brilhante participagdo do
Prof. Dierle Nunes, da Profa. Laura Porto, da Profa. Patricia Carrijo, além de outros convidados, e
de excelentes contribuigdées naquela audiéncia do Senador Portinho, que teve algumas duvidas e

trouxe, ali, algumas observagbdes muito perspicazes.

O encaminhamento do que foi debatido 14, penso eu, foi muito bem tratado, sobretudo a
sugestdo do Presidente Rodrigo Pacheco em fazer uma confrontagéo posterior com o PL 2.338,
que trata da inteligéncia artificial de forma mais aprofundada.

Dito isso, eu gostaria de trazer trés pontos do Livro de Direito Civil Digital nesse contexto.

O primeiro deles é o art. 2.027-E. Ele trata, Senadores, dos fundamentos do Direito Civil
digital. E, como ja foi dito por muitos dos que me antecederam, é importante que ele esteja no
projeto de reforma, porque ele traz o Cédigo Civil a centralidade normativa.

Ao positivar esses fundamentos, ele cumpre essa missao, sobretudo quando a gente leva
em consideragdo que muitos deles ja estdo positivados, normatizados, na Lei Geral de Protecédo
de Dados e no marco civil da internet.
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Entao, trazé-los para o Cédigo, que é a nossa Constituicdo da vida privada, das relagdes
privadas, é importante; importante também porque, independentemente do lugar em que ele vai
se situar dentro do Cédigo, se no Livro VI ou se na parte final da parte geral do Cédigo, é
importante que eles estejam |4, porque sao fundamentos, sdo principios que vao nortear a
interpretacao de todas essas obrigagdes, todos os contratos, todas as relagdes juridicas que séo
estabelecidas no ambiente digital.

O segundo ponto que eu quero trazer, Senadores, séo os arts. 2.027-V, 2.027-W, 2.027-X e
2.027-Z. Por que é que eu quero trazé-los aqui? Eles representam, na realidade, a normatizagéao
também dos Temas 987 e 533, do Supremo Tribunal Federal, que, recentemente, julgou a
discussdo sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 19 do marco civil da

internet.

Esses artigos cumprem um segundo objetivo desse projeto, que é trazer para dentro do
Cdédigo a consolidagéo, a jurisprudéncia consolidada dos tribunais superiores.

E, com relagéo a esses artigos especificos que eu trouxe, eles trazem algumas obrigacoes,
e vou citar algumas delas aqui, porque julgo serem importantes para analise.

Primeira delas: os limites para a moderagéao de préatica de conteudo; a obrigagado de conduta
das plataformas, quando cientes de contetddos potencialmente ilicitos, porque a gente sabe que
isso tudo, no ambiente digital, se prolifera de uma forma muito rapida, e, as vezes, nenhum
remédio posterior vai conseguir apagar aquilo que aconteceu; a obrigagéo de transparéncia e de
incluséo de informacdes sobre ferramentas, sistemas e processos utilizados para a moderagéo de
conteudos. Isso aqui € uma obrigagao que julgo ser muito importante ter vindo para o Cédigo,
porque, se vocés acompanharam, recentemente, o escritor Jeferson Tenério - o ganhador do
Jabuti de 2021, com o livro O Avesso da Pele, cuja histéria se passa aqui na terra da Profa. Judith,
na terra do Prof. Alfonsin —, ha pouco tempo, teve a principal conta dele, de uma das principais
redes sociais, banida, suspensa, sem saber o motivo, e até hoje ele ndo conseguiu ter essa conta
de volta.

Entéo, é preciso adotarem-se pardmetros, € preciso impor essas obrigagdes para esses
protagonistas do ambiente digital. Entao, é importante que eles estejam no Cédigo.
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O terceiro ponto, Senadores, que eu julgo merecer destaque, é o art. 2.027-AA, que traz o
conceito de patriménio digital.

E importante ele estar 14, porque, para quem advoga, para quem est4 ali na lida cotidiana,
€ um problema enfrentado corriqueiramente pelo Judiciario brasileiro: expropriagdao de milhas,
pontos de cartao de crédito, outras modalidades de ativos digitais.

Nao é incomum que, dentro de um processo judicial, haja um indeferimento do pedido de
penhora desses ativos digitais, ou porque a justificativa é que eles nao seriam bens passiveis de
expropriacgédo, ou porque, reconhecendo-se o conteudo econémico, eles ndo teriam o mecanismo
de expropriagéo para o credor.

Entao, enquanto isso, ha uma deciséo, o credor recorre, mas, até que seja julgado e tudo
mais, muito possivelmente o devedor ja usou, ja se valeu da utilizagdo de todos esses ativos, e

ele fica sem nenhuma compensagédo ou sem nenhuma satisfagdo desse crédito.

Entéo, dispor sobre essa questéo, 14 no Livro de Direito Digital, implica, no final do dia, a
obrigagao, trazer obrigagdes para esses bancos de ativos de se adequarem a legislagéo, a fim de
gue, em processo de execugao, em processo de cobranga, de satisfagédo de crédito, seja possivel
a expropriagado desses bens digitais, tal como ocorre com os bens moéveis e imdveis, os bens
classicos com que a gente lida e tdo bem conhecidos para a gente, no campo do Direito Civil.

Também inovou o Livro de Direito Digital ao legislar sobre as obrigagdes da sucessao desses
bens, como, por exemplo, a impossibilidade de acesso as mensagens da pessoa falecida, salvo
disposigédo de ultima vontade.

Essa discusséao, inclusive, foi objeto do julgamento de um recurso de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi, recentemente, em que o ST) decidiu pela necessidade de abertura de um
incidente especifico, para se ter acesso a esses ativos digitais do falecido, mas que, dentro desse
incidente, se preserve e se resguarde a violagéo da intimidade da pessoa falecida, porque um
ponto é vocé buscar bens ativos digitais; outro ponto é vocé, simplesmente, abrir uma vida, uma
intimidade, para ter esse fim. Entao, ha que ter esse cotejo, e é bem-vinda essa inovagao dentro
dessa reforma do Cédigo Civil.
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Entao, Senadores, esses sdo os trés pontos que eu julgo serem bastante objetivos e
concretos, que eu gostaria de trazer aqui para contribuir com o debate.

Eu gostaria, mais uma vez, de parabenizar a condugéo deste trabalho, parabenizar esta Casa
Legislativa, esta Comissao, que tem trabalhado nesse tema.

E concluo dizendo que, quanto ao Livro de Direito Civil Digital — a Profa. Laura é bastante
defensora dele e tem todo o meu apoio nisso — ndo € um museu de grandes novidades e nao
pretendeu exaurir o assunto. Ele pretendeu trazer normativas gerais, parametros gerais, para que
se possa, dentro dessa legislagédo, a gente acompanhar as inovagdes tecnolégicas, que néao fiquem
num sistema fechado e, toda vez, se precise ter emendas ou inovagoes legislativas.

Finalizo, entao, citando o Ministro Bellizze, que esteve aqui no comego de outubro e disse
que, sem criticas, nés ndo vamos a lugar nenhum. A critica é que vai corrigir 0 processo e esse
projeto.

Entendo que este é o momento de aperfeigoamento desse PL, e a contribuicdo de todos
que estao vindo aqui é absolutamente necessaria, para que a gente possa fazer dessa reforma a
melhor reforma do Cédigo Civil.

Agradeco entdo, em nome da Ordem dos Advogados do Brasil, a oportunidade de
contribuir com este debate e me coloco a disposigéo.

Eu te devolvo a palavra, Presidente.
Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Professora, Sra. Clarissa Medeiros Cardoso, Mestre em Direito Civil, advogada e Secretéria da
Comissao Especial de Direito Civil do nosso Conselho Federal da Ordem dos Advogados, os
nossos cumprimentos.

O Presidente Rodrigo Pacheco pediu alguns minutos, para se ausentar, convidando-me para
que, neste tempo, possa presidir, e nés agradecemos.
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Quero pedir a V. Sa. que transmita ao nosso Presidente Beto Simonetti os nossos mais
respeitosos reconhecimentos ao seu trabalho, distinguindo com a sua presenga, representando a
nossa OAB.

Incontinente, eu convido o Dr. Guilherme Carneiro Monteiro, Doutor em Direito Civil,
advogado e Vice-Presidente do Comité Brasileiro de Arbitragem.

O SR. GUILHERME CARNEIRO MONTEIRO NITSCHKE (Para expor.) - Bom dia.

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Bom dia.

O SR. GUILHERME CARNEIRO MONTEIRO NITSCHKE - Exmo. Sr. Relator, Senador
Veneziano Vital do Régo, a quem enderego especial agradecimento, em nome do Comité
Brasileiro de Arbitragem, por ter apresentado o requerimento para que pudéssemos participar
desta audiéncia publica.

Exma. Sra. Senadora Tereza Cristina, na pessoa de quem saudo todas as Senadoras e todos
os Senadores presentes; cara Professora Rosa Nery, que esta virtualmente; caro Professor Flavio
Tartuce; caras e caros colegas.

Na condigédo de Vice-Presidente do Comité Brasileiro de Arbitragem — ou CBAr, como ¢é
conhecido -, que é a principal instituicdo para o estudo e desenvolvimento da arbitragem no
Brasil, eu manifesto, em seu nome e em nome de grande parte da comunidade arbitral brasileira,

muita preocupagao com o conteudo do PL 4, de 2025.

Eu poderia tratar de uma diversidade de temas aqui, obviamente, mas eu vou focar em um
que é transversal e de — parece-me - bastante gravidade, qual seja: o PL 4 propde disciplinar temas
que sédo objeto de legislacdo especial e, em adigao, de lei que foi recentissimamente editada,
muito recentemente promulgada.

Quando uma lei assim intenciona, ela, a meu ver, deixa de realizar o seu objetivo primacial,
que é dar seguranca juridica e social; ela instabiliza, ela cria insegurancga juridica, e eu escolho trés
exemplos do PL em que isso acontece, ainda que eu pudesse citar mais.
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O primeiro é com o Direito Civil na arbitragem - eu quero dizer: com os 13 dispositivos do
PL que pretendem interferir na disciplina da arbitragem e que, inclusive, sédo objeto de analise por
uma nota técnica produzida pelo CBAr, que franquearemos a V. Exas. nas préximas horas.

A arbitragem é o principal método alternativo ao Poder Judicidrio de resolugdo de
controvérsias no Brasil e tem importancia econdémica absolutamente significativa. Basta

mencionar que muitos dos principais litigios, hoje, sdo resolvidos por arbitragem no Brasil.

Isso se deve muito a disciplina que a Lei Federal 9.307, de 1996 (Lei de Arbitragem) — que é
reconhecida como uma das mais avangadas do mundo -, introduziu ha quase 30 anos, disciplina
que foi reformada, inclusive, em 2015, com a participagdo - por sinal, muito efetiva - do Ministro
Salomao, que integrou, como Presidente, a Comissdo Temporaria do anteprojeto.

Frente a esse cenéario de absoluta estabilidade, de absoluta tranquilidade com relagéo a
disciplina arbitral, o que faz o PL 4, de 20257 Ele apresenta 13 propostas de modificagao, que,
com toda a vénia, ainda que tivessem suas intengdes as melhores que fossem, séo prejudiciais a

arbitragem - sao prejudiciais.

Para comegar, eu destaco 3 desses 13 dispositivos: os arts. 851 a 853 do PL, que pretendem
reformar o chamado contrato de compromisso.

Isso seria um retrocesso bastante significativo, por uma razao fundamental: esses
dispositivos deveriam, pura e simplesmente, ser revogados do Cédigo Civil.

A disciplina da convencao de arbitragem estd, ha quase 30 anos, exaustivamente tratada
pela Lei de Arbitragem.

A Lei de Arbitragem trata de aspectos de Direito Civil, além de Processual, evidentemente.
Trata da forma, trata dos deveres das partes, trata do objeto da convencao de arbitragem, entre
muitos outros aspectos. Nao é recomendavel inserir uma disciplina que é especial da Lei de
Arbitragem e que geraria, assim, potenciais antinomias, por ser lex posteriori, em face da Lei de
Arbitragem, como se pretende fazer no PL.

Basta aludir aqui a defasada alusdo ao contrato de compromisso que é mantido e é
aumentado no PL, contrato de compromisso que é defasado, na medida em que se fala de
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convengao de arbitragem, e ndo de contrato de compromisso — compromisso é uma espécie do
género convengéo de arbitragem.

E, ainda de maneira defasada, o PL segue aludindo ao contrato de compromisso, que vai
criar antinomia grave com a Lei de Arbitragem.

Mas, ndo fossem esses trés dispositivos suficientes — e ainda na parte de contratos —, ha
outro que eu quero destacar.

A meu ver, o inadequado art. 488, §1°, do PL, que pretende modificar a disciplina da fixagao
do prego em contrato de compra e venda quando nao ha consenso das partes sobre o valor.

A atual redagéo do art. 488, paragrafo unico, do Cédigo Civil, prevé que, quando houver
propostas incompativeis ou divergentes de valor de prego do contrato de compra e venda entre

as partes, prevalece o termo médio, e ponto final.

O que faz o PL? O PL propde a judicializagéo dessa fixagdo do preco; propde que essa
fixacdo seja submetida a arbitragem ou ao Poder Judicidrio, sem nenhuma necessidade para
tanto, porque hoje prevalece o termo médio. Hoje nao se precisa do Poder Judicidrio ou da
arbitragem para a fixagdo de prego, quando ha dois pregos, e prevalece o termo médio, pura e

simplesmente, sem necessidade de intervencgéo judicial ou arbitral.

Aproveito para saudar o Exmo. Senador Rodrigo Pacheco, que volta a nos brindar com a
sua presenga.

Entao, o §1°, portanto, € um verdadeiro retrocesso, é um downgrade, quando passa a exigir
um julgador que hoje nao é necessario para fixagdo do preco no contrato de compra e venda.

Ha outros dispositivos sobre arbitragem, em outras partes do PL, bastante inapropriados,
como, por exemplo, o art. 202, inciso |, que alude & interrupcdo do prazo prescricional quando
houver despacho do arbitro que determine a citagéo arbitral.

E uma figura, a citagdo arbitral, que simplesmente n&o existe na prética e na disciplina da
Lei de Arbitragem. Inclusive, é antindmica, € contraria ao que a proépria Lei de Arbitragem prevé
no art.19, §2°.
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E ha outros dispositivos, na parte de Direito Empresarial, que serdo tratados na audiéncia
publica respectiva pela Presidente do CBAr, Débora Visconte.

Mas eu quero ficar com outros dois temas que incidem exatamente no mesmo problema e
que dizem respeito ao Direito Civil na arbitragem, isto &, aquele Direito Civil com o qual nés,
arbitros e advogados, lidamos todos os dias: o problema de se legislar sobre o que foi muito
recentemente objeto de lei.

O primeiro deles: juros moratérios.

O Brasil ficou, durante 20 anos, desde a vigéncia do Cédigo Civil de 2002, com a incerteza
sobre qual taxa de juros é aplicavel aos juros moratérios, sem seguranca juridica. Dai, entéo,
finalmente, em 2024, a seguranga juridica sobreveio: o Congresso Nacional, por meio da Lei
14.905, de 2024, alterou o Cédigo Civil, nos arts. 389 e 406, fixando a Selic como taxa de juros.

No mesmo ano, o STJ, em Corte Especial, editou o Tema 99, com a adesédo da maioria dos
seus ministros, definindo a Selic como taxa aplicavel.

Este ano, em 2025, o STF, em setembro, mediante julgamento de recurso extraordinario,
reforcou que a Selic é a taxa aplicavel.

Ora, ouve-se, |4 e ¢4, que a intengao do PL é, fundamentalmente, consolidar entendimentos
jurisprudenciais que sejam pacificos, mas ndo é o que estd ocorrendo nesta matéria. E, para
algumas outras, diga-se de passagem, quer-se legislar contra a lei recente e contra entendimento
jurisprudencial pacifico e recente.

Com toda vénia, a lei ndo pode ser um expediente de inseguranga juridica. Como fica o
cidaddo comum? Como fica a empresa com esse vai e vem legislativo sobre uma matéria tao
central, que sao juros moratérios? Como fica o investidor estrangeiro, sem ter a minima seguranga
de que o que a lei hoje dita para dividas civis, para dinheiro, serd o mesmo amanha?

Segundo exemplo em que hé este problema de antinomia daquilo que foi recentemente
legislado — e em que eu ndo vou me deter muito, porque ja foi objeto da audiéncia da semana
passada - é quanto ao contrato de seguro.
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O contrato de seguro esta regido por uma ampla lei federal, a Lei 15.040, que foi aprovada
ano passado, que demorou 30 anos para ser aprovada, tramitou longamente no Congresso
Nacional, foi aprovada por essa legislatura e revogou os dispositivos do Cédigo Civil sobre o
contrato de seguro que o PL 4 quer ressuscitar, quer repristinar.

Ora, com toda vénia, isto seria desconsiderar a especialidade da lei de seguros, que é a lei
que eventualmente deve ser revista, caso seja o caso de ser revista, e desconsiderar aquilo que
foi objeto de recente legislagao, de recém-legislagéo.

Bom, eu poderia trazer outros exemplos de leis recentes e de leis especiais que vao sendo
sobrepostas pelo PL 4, como o marco legal das garantias de 2023, as tantas leis que tratam dos
contratos tidos por assimétricos — ainda que o conceito de assimetria, como o Prof. Paulo Khouri
mencionou, é absolutamente inexato na doutrina brasileira e na jurisprudéncia - ou mesmo o
Cdédigo de Defesa do Consumidor, na medida em que o PL propde uma consumerizagéo de varios
de seus aspectos.

Mas eu fico por aqui, concluindo, Sr. Senador Rodrigo Pacheco, Sr. Senador Veneziano, Sra.
Senadora Tereza Cristina: todos esses temas que eu abordei, que serdo objeto de sugestdes de
emendas a V. Exas. pelo Cbar, nada mais fazem do que exemplificar um problema que é
transversal no PL e que, em meu sentir, deve ser tratado com o mesmo remédio. Aquilo que foi
objeto de lei recente e de lei especial deve ser suprimido do PL 4, de 2025, para priorizarem-se a
especialidade e o recente processo legislativo que culminou nas respectivas leis.

Eu reitero aqui, para finalizar, que a lei ndo deve ser expediente de inseguranga juridica para
os cidadaos, para as empresas, para os investidores, e isso ndo vai ocorrer, caso, ano apds ano,
um ano apos o outro, se queira alterar o que foi muito recentemente modificado.

Eu agradeco a oportunidade de estar aqui, em nome do Cbar, mais uma vez, e desejo a V.

Exas. e aos membros da Comissdo 6timo trabalho.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Guilherme Carneiro Monteiro Nitschke, pela sua exposigéo.
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Igualmente, agradecgo a Dra. Clarissa Medeiros Cardoso, que nao pude ver a inteireza da
fala, em razdo da necessidade de me dedicar a um outro tema rapidamente, mas agradeco a
ambos pela exposicéo feita e passo a palavra, imediatamente, ao Dr. Daniel Pires Novais Dias, que
€ Doutor em Direito Civil, Professor da Fundagéao Getulio Vargas, do Rio de Janeiro.

Tem a palavra o Dr. Daniel.
O SR. DANIEL PIRES NOVAIS DIAS (Para expor.) - Bom dia a todos e todas.

Eu gostaria de saudar todos os presentes, na figura do Senador Rodrigo Pacheco, Relator
do projeto, e de dizer que é uma verdadeira honra e responsabilidade estar aqui hoje, para discutir
direito das obrigagdes de contratos no ambito do PL n° 4, de 2025.

Bom, uma das premissas, uma das promessas dos objetivos declarados da reforma era o de
reforgar a seguranca juridica, preservar a autonomia privada das partes e garantir uma menor
intervengao do Judiciario nas relagdes contratuais, no entanto, analisando o texto que, ao final,
foi apresentado, me parece que ha elementos graves que apontam numa diregéo oposta a desse
objetivo declarado.

O primeiro ponto importante de ser chamado a atencédo é o crescimento vertiginoso que
tem havido, de fato ndo comega de agora, do nimero de dispositivos contratuais — vou me ater
apenas a parte geral do direito dos contratos —, que ja comegou no Cédigo Civil de 1916; para o
Caédigo Civil de 2002; depois com a Lei de Liberdade Econémica, de 2019; e que agora vai ser
aumentado ainda com a lei, caso o PL venha a ser aprovado.

A questédo principal ndo é apenas numérica, mas é o fato de essas normas, de esses
dispositivos, estarem, em sua maioria, baseadas em termos abertos, em conceitos indeterminados
e em clausulas gerais que ndo tém um conteudo claro para o seu destinatario, para o juiz.

Além disso, varios desses conceitos que estdo presentes no PL sdo novos, eles ndo tém
tradigéo juridica no nosso sistema. Os operadores do direito ndo estdo com eles habituados, os
juizes nao estdo habituados a julga-los.

Eu trouxe, inclusive, aqui um eslaide, uma imagem, que me parece que pode ilustrar bem.
Temos ai termos abertos no Cédigo Civil, de 2002, nés ja temos ai boa-fé, usos e costumes, fungao
social do contrato.
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Em 2019, com a Lei de Liberdade Econémica - esse € um préximo eslaide, pode passar -,
esses termos abertos cresceram. Vejam ai que, agora, convivendo com boa-fé, usos e costumes,
funcao social, nés temos os contratos paritarios e simétricos, razoavel negociagao das partes e
intervengao minima.

O que o PL propde - e ai eu trago um terceiro eslaide -? Ele propde a multiplicagao desses
termos abertos, desses conceitos indeterminados, dessas clausulas gerais. Leio aqui algumas, por
exemplo: razodveis e fundadas clausulas contratuais, garantia de paridade contratual, unidade de
interesses, atipicidade natural dos contratos empresariais, tipos contratuais naturalmente
dispares, flagrante disparidade econémica.

Todos eles séo termos, para além da sua abertura seméntica, séo termos com os quais nés
nao estamos acostumados a lidar. Inauguram, em boa medida, vao inaugurar uma discussao
muito longa e muito litigiosa, que vai demorar anos e anos. Vao ser necessarios ai, artigos, livros,
dissertagdes de mestrado, tese de doutorado, jornadas de direito civil, e um vai e vem, sobretudo,
no Judiciario, para que nés tenhamos uma consolidagdo minima em relagao a boa parte desses
termos, para que nés possamos ter algum tipo de previsibilidade e seguranga juridica.

Diante disso, a questdo que fica é, se ha realmente a necessidade de acrescentar esta
quantidade de termos abertos, sobretudo sob o argumento de que eles que irdo garantir a
seguranca juridica, que a inseguranga existiria hoje, que seriam eles que iriam garantir a
segurangca juridica e a previsibilidade das decisoes.

Olhando para eles, como estamos aqui olhando nesse telao, ndo é isso que nos aguarda no
futuro.

Havendo a positivagao desses termos aqui que estao bem delineados para os senhores, o
que nos aguarda serdo anos de litigiosidade, anos de redugédo de investimentos, anos de
imprevisibilidade e falta de seguranca juridica.

Eu gostaria de, no tempo que me resta, passando para a segunda parte, a parte final, analisar
um dispositivo — o préximo eslaide. Eu vou focar apenas em um dispositivo, que é o 421-C, que
me parece ilustrar bem um pouco dessa dificuldade interpretativa a que a gente estava referindo
de uma maneira mais genérica.
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O art. 421-C, no seu §1°, vai dizer o seguinte: "Para sua interpretagdo, os contratos
empresariais exigem os seguintes parametros adicionais de consideragdo e analise". Aqui um
primeiro comentario: nenhum dos pardmetros que séo elencados aqui nos incisos sdo de
interpretacdo. O dispositivo j& comega com uma atecnia — ao meu ver grave — por chamar de
interpretacdo aquilo que nédo é. N&o fica claro também o que seriam "parametros adicionais de

consideragéo e analise", se s40 a mesma coisa ou se sao coisas distintas.

Inciso | - "Os tipos contratuais que sao naturalmente dispares ou assimétricos, préprios de
algumas relagdes empresariais [..] [vejam bem, tudo bem que a paridade e a simetria j& estdo |a
em um dispositivo com a Lei de Liberdade Econémica, mas aqui nés temos "naturalmente dispares
ou assimétricos, préprios de algumas relagdes empresariais”, nés ndo sabemos o que ¢é isso],
devem receber o tratamento especifico que consta de leis especiais [...]."

Parece-me desnecessaria essa imposigdo aqui. E senso comum que o sistema funciona de
modo que a aplicagcdo de leis especiais derroga a aplicagdo de leis gerais; as leis mais novas

derrogam a aplicacao de leis mais antigas. E necessério realmente impor isso?

Il - "A boa-fé empresarial mede-se, também, pela expectativa comum que os agentes do
setor econémico de atividade dos contratantes tém [..]". Bom, aqui é importante chamar a
atengéo que o Prof. Anténio Menezes Cordeiro, jurista portugués e a maior autoridade em boa-
fé do mundo, deparou-se, debrugou-se sobre este dispositivo e falou: "isso aqui ndo toca a boa-
fé". A boa-fé trata de valores e elementos subjetivos do individuo, ndo estd voltada para a
expectativa comum. Aqui néo se trata de boa-fé, a referéncia a boa-fé aqui so6 atrapalha.

E depois nés temos no inciso Il um dispositivo sobre lacuna que vai usar os usos e costumes
para suprimir essa lacuna; o inciso IV vai falar dos requisitos para a cladusula de ndo concorréncia;
o inciso V, sobre a atipicidade natural, e o inciso VI, sobre o sigilo empresarial.

Entdo, os senhores veem aqui uma mistura de diversos dispositivos, de diversos incisos,
inclusive, que tém natureza distinta, o que me parece, inclusive, contrariar a Lei Complementar
95, de 1998, que vai dizer que o contetido de cada dispositivo deve se ater a um unico tema para
fim de preciséo, concisao e clareza.
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Mas o §2° termina dizendo o seguinte: "Nos contratos empresariais, quando houver
flagrante disparidade econémica entre as partes, ndo se aplicara o disposto neste artigo." Lendo
esse dispositivo, eu me lembro de um cacoete antigo que o cantor baiano Caetano Veloso tinha.
Antigamente, Caetano Veloso, quando era jovem, quando respondia algumas perguntas, as vezes,
apresentava respostas longas, confusas, dificeis de entender e tinha o cacoete de desdizer tudo
que ele tinha dito até ali, finalizando com um "ou nao". Por vezes deixava o interlocutor realmente
completamente perplexo e sem saber o que fazer. Como assim "ou nao"?

Pois, vejam bem, o intérprete, ao ler esse §2° aqui, fica com uma perplexidade semelhante.
Como assim? Entéo, diante de disparidade econémica, nao deve haver sigilo empresarial? Nao
deve ser preservado? A atipicidade natural dos contratos empresariais ndo existe mais?

As clausulas de ndo concorréncia ndo devem obedecer a esses requisitos? Nao se deve
observar a boa-fé no inciso II?

A perplexidade, me parece, é gritante.

Bom, eminentes Senadores, espero, com este pouquissimo tempo que me foi destinado, ter
podido chamar a atengéo de V. Exas. para algumas questoes que me parecem muito importantes,
que s&o graves e que perpassam todo o projeto.

Como falaram os que me antecederam, isso aqui é apenas um exemplo ilustrativo, mas
problemas semelhantes estdo presentes em diversos dispositivos.

Concluo com a certeza de que esta Casa, os ilustres Senadores saberdo, com muito rigor,
com muita calma, absorver todo esse conteudo, todas essas questdes que estdo sendo tragadas
para apresentar o melhor desfecho possivel para o Cédigo Civil, para o Direito Civil e para a
sociedade como um todo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democréatica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Daniel Pires Novais Dias, por sua exposicao. Cumprimento-o também
pela dedicagdo de elaborar um gréafico que, certamente, é util para a compreensado de sua

abordagem.
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Eu vou fazer uma pequena inversdo em razdo de uma circunstancia de necessidade de
antecipagao de saida para voo do Dr. Pedro Zanette Alfonsin. Vou tomar essa liberdade, pedindo
a compreenséo do Dr. Jodo Pedro de Oliveira de Biazi para passar a palavra ao Dr. Pedro Zanette
Alfonsin, que é Mestre em Direito Civil, Advogado e Presidente da Comissao Especial de Direito
Civil do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Com a palavra, o Dr. Pedro.
O SR. PEDRO ZANETTE ALFONSIN (Para expor.) - Bom, muito bom dia a todos.

Cumprimento todos os presentes em nome do nosso Presidente Rodrigo Pacheco e
também, sempre, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Cumprimento o nosso Relator, Vital do Régo, com quem estivemos em gabinete ja em certa
oportunidade.

Cumprimento a Senadora Tereza Cristina, que também envidou esse convite para que nés
ocupéssemos aqui a tribuna para falar um pouco do nosso histérico hoje, presidindo a Comisséao
de Direito Civil da Ordem dos Advogados. O Dr. Tartuce, a quem também cumprimento, faz parte;
o Dr. Tepedino. A Dra. Clarissa é nossa Secretaria-Geral da Comisséo.

Dentro dessa construgéo havida, me parece que, quando nés tomamos posse em maio, nés
tinhamos uma preocupagao muito grande, porque ja era um PL, mas vindo de um anteprojeto e
sequer havia discusséao. E, dentro da sociedade, ja se arraigava um sentimento de que o processo
legislativo seria muito agodado, de que nao haveria voz para escutar as criticas da sociedade.

E 0 que se v§, aqui no nosso Senado, na nossa Casa Maior, é o contrério, tanto o Relator
quanto o Presidente suscetiveis as criticas.

Naquela oportunidade, a quem cumprimento também, estive com o Ministro Luis Felipe
Saloméo. E ele disse: "Alfonsin, eu gostaria que o Cédigo fosse o melhor possivel. Eu ndo tenho
compromisso com o texto trazido pela Comissdo e, sim, que essa construgdo seja a mais
democréatica possivel".
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Sem duvida nenhuma, dentro dos PLs ou das modificagdées do Coédigo, este é o PL mais
democratico, que escuta todas as vertentes, e hoje é, comprovadamente, uma representagao
disso.

Dentro da Comisséo de Direito Civil, nés tivemos alguns eventos ja debatendo a matéria,
ouvindo a sociedade, e me tranquiliza também dizer que quem vai interpretar... Efetivamente, a
palavra final ainda serd do Poder Judiciario, em relagdo aos temas contratuais, mas ndo é uma
panaceia o texto, e ele merece ajustes também. Os ajustes sdo necessarios, mas temos que saber
que recém se iniciou um tramite legislativo de uma construgao, ou seja, nao precisamos dar sinais
para a sociedade de que vai entrar em vigor no ano que vem, ou de que nao vao ser ouvidas
todas as partes dentro de matérias tdo complexas, como sdo as modificagdes de mais de mil
pontos dentro de um cédigo.

Entdo, cumprimento também todos os Senadores pelo trabalho de félego que sera trazer
essas emendas e um texto — ndo é, nosso Relator? —, no ano que vem.

Bom, dito isto, passo a nossa interpretagdo, para dizer alguns pontos que penso ser
fundamentais.

Dentro dessas mais de mil modificagées, a verdade é que muitas ndo focam nos vértices
definidos pela Comissao como propésito trazido para essas modificagdes. Ou seja, em muitos
pontos, efetivamente, ndo se traz uma melhoria da seguranca juridica, que é a que se propde a
Comisséo, nao se traz uma melhoria em relagdo a autonomia privada, ao ambiente de negécios
e a seguranga juridica. E alguns outros pontos, sequer... Talvez possa-se dizer que ndo trazem uma

incorporagao da jurisprudéncia, tema tdo necessario para que a gente possa enfrentar a matéria.

Dito isso, queria também cumprimentar o nosso imortal, Prof. José Roberto Castro Neves,

que tocou em um tema efetivamente importante.

Professor Tartuce, a gente sabe que os arts. 421 e 422 sdo quase como o rei e a rainha da

estrutura contratual como um todo no pais e merecem uma atengéo especial.

Efetivamente, o §2° do art. 421, como bem destacou, deve ser suprimido, porque nao ha o
que justifique que a funcdo social do contrato, quando atingida, que é um conceito
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absolutamente indeterminado, e até hoje nédo foi bem recebido pela jurisprudéncia, na nossa
visdo... Ele ndo pode ter forga de extingdo do contrato.

E ai trago aqui o tema do art. 422-A, também, em relagado ao principio da boa-fé e ao
principio da confianga incorporados ao contrato, que também traz, como se fosse fator de
nulidade contratual, o tema, por exemplo, de violagdo da boa-fé, o que é algo absolutamente
complexo. Por exemplo, se uma das partes violar o dever de informagao, poderia haver uma
nulidade do contrato que n&o seria necessaria, porque poderia haver simplesmente uma reviséo
daqueles pontos contratuais que eventualmente tenham sido atingidos.

Nesse sentido, trago também um elogio ao art. 422, que traz a fase negocial, a fase pré-
contratual, para a nossa codificagdo, que é um tema ja atingido dentro da doutrina, ou seja,
quando se contratar, esses temas da boa-fé podem ser trazidos para este debate pré-contratual,
que é algo importante, porém, acredito que, em homenagem ao principio da confianga, ele deve
ser incorporado pelo art. 422, tirando essa hipétese de fator de nulidade absoluta.

Queria destacar também, como sugestéao, e é uma preocupagéo muito grande, dentro dos
pontos que os colegas anteriores ainda nao trouxeram, e talvez nao seja tema hoje, mas o tema
da sociedade estrangeira ndo deve, na minha visdo, sofrer modificagcdes e, se for sofrer
modificagdes, ou seja, quando uma sociedade estrangeira vier ao pais, ele deve trazer

esclarecimentos sobre pontos de como uma empresa estrangeira deve sediar no Brasil.

Esse € um tema importantissimo, e ai trago aqui, do art. 1.134, o tema de nés trazermos
empecilhos para investimentos em sociedades anénimas no Brasil, ou seja, as vezes, por vezes —
e pode nos parecer dessa forma —, uma empresa que vai investir na Bolsa de Valores no Brasil, um
fundo estrangeiro, teria que pedir autorizagdo ao Executivo para fazé-lo, e nés sabemos como
essas relagdes sédo dindmicas. Portanto, este ponto, para nds, o §2° trazido no art. 1.134, deve,

sim, ser suprimido e... S6 um instante.

E uma oportunidade de nés trazermos esclarecimentos de como as empresas estrangeiras
devem ser sediadas no pais. Nao basta o dispositivo dizer que tem que ter autorizagdo do
Executivo, porque quem hoje regula essa tematica acaba sendo os érgéos cartoriais ou o préprio
Ministério da Economia, e sequer o estrangeiro consegue, através da lei, saber em qual porta
bater no Brasil para trazer seus investimentos. Muitas vezes, a gente estd tratando de um
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investimento em uma empresa no interior do Acre. Nao séo s6 as grandes empresas, ou seja, é
muito comum se trazerem temas de investimentos estrangeiros e empresas estrangeiras sediadas
no pais.

Aproveito também para trazer as minhas preocupacoes em relagdo as modificagdes - eu
sei que vai ser tema de outro debate — em relagéo a propriedade privada, no 1.228, e também a
inseguranca juridica trazida ao campo e a propriedade privada - e cumprimento o Dr. Maximiliano
Tamer, nosso Presidente da Comissédo Especial do Agronegécio do Conselho Federal, também
AGU, e trabalha hoje com a Senadora Tereza Cristina. Temos essa preocupagéo em relagao a trazer
ainda mais seguranga juridica ao campo no que diz respeito a essa tematica.

O que eu quero trazer aqui é que, efetivamente, em conclusdo, nés devemos, em todos
esses mais de mil pontos da reforma, trazer luzes para aqueles propdsitos trazidos pela Comissao
de Juristas, ou seja, autonomia privada, seguranga juridica, impulsionamento do
empreendedorismo e também incorporagéo da jurisprudéncia, e ndo o contrario, ou seja, diversos
pontos nédo dialogam com o objetivo final daquela Comisséo.

E ai, concluindo efetivamente, digo que o aperfeigoamento é uma oportunidade a todos
nés de trazer esse debate, e nés ndo podemos nos furtar, como sociedade e como Ordem dos
Advogados, a fazé-lo.

Entao, por ultimo, convido-os também, Senador Vital do Régo e Senador Rodrigo Pacheco,
para que nés possamos fazer, inclusive no Conselho Federal, uma reunido para ouvir os mais de
1 milhao de advogados que estao em todas as cidades do Brasil para que também possam trazer
e oportunizar esse debate.

Muito obrigado pela oportunidade.
Ficamos a disposigao.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) — Muito obrigado, Dr. Pedro Zanette Alfonsin.

Eu gostaria, em nome da Presidéncia, de dizer da alegria e da importancia da participagéo
da Ordem dos Advogados do Brasil, por seu Conselho Federal, nesta discussao, nao sé nesse tema
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de obrigagdes e contratos, mas em todas as nuances dessa alteragdo e dessa modificagdo do
Cddigo Civil, de modo que fica, desde ja, aceito o convite formulado por V. Sa. para que possamos
estar no Conselho Federal, na companhia do Presidente Beto Simonetti, do ex-Presidente Marcus
Vinicius Furtado Coélho, que integrou a Comisséo de Juristas que debateu a alteragdo do Cédigo
Civil. Oportunamente, poderemos fazer esse ajuste junto ao Conselho Federal, para que haja um
debate amplo em relagdo a quais sao as posi¢cées da Ordem dos Advogados do Brasil em relagao
a esse projeto de lei, que certamente serd muito bem recebido por nés todos.

Muito obrigado, Dr. Pedro. Também muito obrigado, Dra. Clarissa, que representa também
a Ordem dos Advogados do Brasil.

E volto agora a palavra, na ordem previamente determinada, ao Dr. Jodo Pedro de Oliveira
de Biazi, que é Doutor em Direito Civil, Professor e Advogado.

Tem a palavra o Dr. Jo&do Pedro.

O SR. JOAO PEDRO DE OLIVEIRA DE BIAZI (Para expor.) - Exmo. Sr. Senador Presidente
Rodrigo Pacheco, muito obrigado pela oportunidade; cumprimento a todos os Senadores e as
Senadoras aqui presentes na sua pessoa. Queria agradecer também a oportunidade de ter sido
nomeado para participar desta ilustre audiéncia publica trazida pelo Senador Carlos Portinho, que
sempre brinda as reunides e as audiéncias com perguntas pertinentes, perguntas importantes,
que certamente colaboram para o debate em torno do texto do PL 4.

Na esteira das contribuigées que os meus colegas ja trouxeram, Senador Pacheco, pretendo
cumprir com o tempo que me foi confiado e, para tanto, serei o mais objetivo possivel. Serei o
mais dedicado possivel a abordagem textual, observando o texto apresentado no PL 4 e utilizando
esse texto, assim como diz o Prof. Guilherme, que se senta ao meu lado, para ilustrar um problema
que é transversal.

Eu vou trazer aqui, Senador Pacheco, dois artigos. Vou fazer uma leitura de apenas dois
artigos, mais especificamente de dois artigos de extingao dos contratos, que, a meu ver, ilustram
um problema de sistematizagcdo do Cédigo.

O tema sistematizagao é profundamente relevante no Cédigo Civil. O Cédigo Civil cuida de
uma miriade de assuntos da vida privada, e o legislador que cuida do Cédigo Civil tem quase a
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herculea tarefa de utilizar categorias juridicas com precisdo idéntica na area de direito das
sucessoes, de direito das coisas, de direito dos contratos. E preciso ter uma harmonia das
categorias juridicas em direito privado.

Eu acredito que o Projeto de Lei n° 4, assim como disse 0 meu colega que me antecedeu
aqui, o Pedro Zanette, estd muito afinado nos seus propdésitos. Na exposicdo de motivos, por
exemplo, apega-se muito a uma coisa que eu acredito que une todos noés: a preocupagdo com a
forga vinculativa das avengas. Os contratos precisam seguir com alguma seriedade, uma vez que,
se ha contrato, ha a forga vinculativa do seu conteudo, e o seu contetdo precisa ser prosseguido
pelas partes, sob pena de ato ilicito. Essa deve ser a conclusdo fundamental, e o Projeto de Lei n°®
4, na sua exposicdo de motivos, busca esse propésito.

O meu ponto, entretanto, é a observagdo de algumas escolhas terminolégicas, sobretudo
em duas categorias de extingdo dos contratos, que parecem que escapam um pouquinho desse
propésito. E, claro, certamente compdéem emenda, compdem melhor o que é um pouco do

trabalho que se faz neste momento, nesta ilustre Casa Legislativa.

Minha exposigao vai cuidar, como falei, de duas categorias juridicas. A primeira delas ¢ a
resilicdo contratual, que estéa la no art. 473 do Cédigo Civil. A resilicdo é uma categoria conhecida
do direito dos contratos, ndo é novidade, esté |4 no art. 473, trazida no Cédigo Civil de 2002, e o
PL 4 traz uma série de alteragdes sobre esse tema. Aqui, na minha exposigéo, vou me dedicar a
duas delas, que, a meu ver, comportam alguma reflexdo: a primeira diz respeito ao caput, a
redagao do caput do art. 473, e aqui o projeto de lei faz uma opgéo interessante.

O caput do art. 473 utiliza a expressao "denuncia notificada a outra parte": "A resilicao
unilateral [..] opera mediante denuncia notificada [..]", e ai houve uma substituicdo dessa
expresséo "denuncia" por "notificagao, judicial ou extrajudicial, da outra parte".

E conhecido entre nés aqui que a expresséao "dendncia”, assim como todas as expressées
distintivas, encontram alguma oscilagdo. Tem gente que fala que denuncia é a mesma coisa que
resiligao. Tem gente que fala que denuncia é um instrumento da resiligdo, é como eu uso a
resiligdo. E ai o Projeto de Lei n° 4 opta por: "Olhe, vamos resolver esse problema tirando a
expressao 'denuncia’ da Parte Geral", tirando a expressao "denuncia" do art. 473, tanto do caput

como do antigo paragrafo unico.
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Qual que é o ponto aqui, Senador Rodrigo Pacheco? Na Parte Especial - essa ¢ a Parte Geral
dos contratos —, na Parte Especial, ndo s6 se mantém as oportunidades da expressao "denuncia”
como aumentam-se. Nés temos uma série de artigos na Parte Especial que seguem utilizando
"dendncia imotivada”, "denuncia motivada”, "denudncia ou resilicdo". Eu anotei aqui, sé para
referéncia: art. 602, art. 603, art. 705, o art. 720, que € esse que fala da denuncia ou resiligdo. Entao,
aqui eu acho que é um problema, como disse no inicio da minha fala, de sistematizagéo. Se nés
vamos adotar a saida da Parte Geral, que é substituir a palavra "denuncia”, tirar esse tema, que é
um tema problematico, conceitualmente problematico da Parte Geral, hd que se fazer um
acompanhamento harménico na Parte Especial.

Parece um jogo de palavras, Senadores, mas nao é. Esse é um tema profundamente
relevante para a pratica, o direito civil é o direito cotidiano. Esses artigos talvez nao sejam artigos
gue causam muita atengédo, mas séo artigos que fazem muita diferenca na vida cotidiana. Eu acho
que aqui é possivel algum tipo de ajuste.

O segundo comentério que quero fazer sobre a resilicao diz respeito ao §4°. O §4° do art.
473 conduz a hipétese de resilicao, aplicando o aviso prévio na resiligdo em contratos por tempo
determinado. E aqui é o seguinte: se a gente olhar toda a sistematica que existe hoje e que existe
na Parte Especial do PL 4, tempo determinado... A resiligdo no contrato por tempo determinado,
das duas uma: ou ela é motivada... Eu vou dar um exemplo. Imaginem que eu e o Prof. Guilherme
vamos fazer uma sociedade. Se a nossa sociedade for por tempo indeterminado, ai qualquer um
de nés pode pedir o direito de se retirar e conceder o aviso prévio a parte contraria, a prépria
sociedade. Se a nossa sociedade, entretanto, é de tempo determinado, como acontece na SPE,
como acontece em sociedades de trés anos, cinco anos, para a gente se retirar, resilir, € necessario

provar justa causa, é preciso ter motivagao, e ai a motivagéo, entao, substitui o aviso prévio.

Isso acontece também na Parte Especial. Na Parte Especial, quando se opera a resiligdo em
contratos por prazo determinado, ou é motivado, ou é pena privada, mas nunca é o aviso prévio.
Entédo, a solugdo do 84°... De novo, o problema me parece de sistematizagao, parece que vai no
sentido diferente, ndo necessariamente pior, mas diferente do resto do Cédigo e do que se
conhece, pelo menos por enquanto, aqui quanto aos contratos em espécie.
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Entdo, acho que esse é um ponto, para mim... Esse € um ponto fundamental aqui da minha
fala. Quero dizer que é uma grande oportunidade que nés temos de fazer um esforgo de
sistematizacédo e organizagdo das normas, para que o Cédigo consiga, em linguagem unica... Nao
vire uma Pedra de Roseta, uma série de informacdes distintas.

O segundo artigo, Senador Rodrigo Pacheco, que comento, é o artigo da resolugédo anterior
ao termo, resolugéo por inadimplemento antecipado, que esta no art. 477-A do Projeto de Lei n°
4. Aqui é um tema que eu acho que é também desses que parecem simples, Senador Vital do
Régo, mas é de impacto, é de profundo impacto. Primeiro, € um tema topografico. O art. 477-A
vem antes, evidentemente, do art. 477. O art. 477 cuida de uma excegéo, que é a excegédo de
inseguridade. E antes do 477 é 0 476, que é a excegao de contrato ndo cumprido. A excecédo de
contrato ndo cumprido e a excegédo de inseguridade sdo temas de encobrimento eficacial do
contrato, ndo é de extingdo. Ndo se trata de tema de extingdo do contrato. O 477-A fala de
resolugdo. Resolugdo é um tema de extingdo, entdo, ele estd posicionado errado. O lugar
apropriado da resolugéo antecipada é perto da... Resolugédo antecipada, resolugéo anterior ao
termo, resolucao por inadimplemento antecipado tem que estar perto de onde? Tem que estar
perto da resolugéo por inadimplemento. Onde esté a resolugéo por inadimplemento? No 475. Se
j& existe no Projeto de Lei 4 o 475-A, seria o 475-B, por exemplo. Parece uma coisa sensivel,
pequena, mas profunda.

Um segundo assunto sobre isso. Esse artigo, o 477-A, é nomeado na Segéo lll, onde ele se
encontra atualmente, como, abro aspas, "Quebra Antecipada do Contrato". Quebra antecipada
do contrato, Senadores, é até uma expressao que aparece na literatura para traduzir o breach, um
anglicanismo, para tentar traduzir a ideia de inadimplemento antecipado, mas o tema, mais uma
vez, o tema nédo € inadimplemento antecipado, o tema é resolugdo por inadimplemento
antecipado. Entéo, o artigo n&o fala de inadimplemento antecipado, ele fala da consequéncia, da
resolugcdo por inadimplemento antecipado. Aqui eu acho que essa expressdo precisa ser
substituida, talvez pela "resolucdo por inadimplemento antecipado". Pronto, estéa resolvido.

O terceiro e ultimo assunto aqui, cumprindo o0 meu compromisso, Senador Pacheco, com o
tema e com o tempo, é falar do conteudo. O caput vai |4 e fala: "A resolugéo antecipada é admitida
quando, antes de a obrigagdo tornar-se exigivel, houver evidentes elementos indicativos da
impossibilidade do cumprimento da obrigagao".
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O tema nao é de impossibilidade, o tema é de inadimplemento. Impossibilidade nao é a
mesma coisa que inadimplemento. Isso é categdrico, conhecido, todos os juristas aqui que me
antecederam inclusive escreveram sobre essa distingdo. O Prof. Daniel aqui escreveu um étimo
texto sobre isso, a Prof. Judith inclusive também. O tema é de inadimplemento, ndo é de
impossibilidade.

Ajustes, pontos. O que eu tentei fazer, Senador Pacheco? Apontar, olhando para o texto,
alteragdes possiveis que esta Casa pode trazer e que podem ter impacto sensivel na aplicagao
desses artigos se eles vierem a ser aprovados. Nesse espirito, no melhor espirito, no espirito mais
colaborativo possivel, eu encerro a minha apresentagéo, agradecendo a paciéncia de todos com
um pouquinho do tempo que estourei e, claro, me colocando integralmente a disposi¢cdo desta
Comissao e do pais como um todo para este debate.

Muito obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Jodo Pedro, por sua exposi¢do. Peco a Consultoria que, nédo
obstante a andlise de tudo quanto dito pelo Prof. Jodo Pedro, notadamente essa questdo
topografica dos artigos, que me pareceu muito pertinente... Repito, sem prejuizo das outras
abordagens que, obviamente, merecerao toda a atengao da Comisséo.

Muito obrigado, Prof. Jodo Pedro.

A préxima oradora é a Profa. Micaela Barros Barcelos Fernandes, que é Doutora em Direito
Civil, Professora e Advogada.

A Profa. Micaela participara pelo sistema remoto e ja esta conectada conosco.
Tenho a satisfacdo e a honra de passar a palavra a Profa. Micaela, por favor.

A SRA. MICAELA BARROS BARCELOS FERNANDES (Para expor. Por videoconferéncia.) -
Boa tarde. Meio-dia agora certinho, entdo, boa tarde a todos.

Exmo. Sr. Presidente, Srs. Senadores, demais colegas presentes, cumprimento os distintos
membros desta Comissdo Temporaria que analisa a matéria e os membros da Comisséo
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encarregada de elaborar o anteprojeto que resultou na proposta de reforma do Cédigo Civil, ora
em debate.

Agradeco o honroso convite para participar desta audiéncia publica sobre o Projeto de Lei
4, de 2025, e louvo o esforgo de fazer ajustes em nosso arcabougo juridico, adaptando-o as novas
realidades economicas, sociais e, sobretudo, as demandas e valores da sociedade, sempre em
constante transformacgéao.

Contudo, todo projeto é ponto de partida, e ndo de chegada. Tao importante quanto o
esforgo de atualizagdo de qualquer norma juridica é o exercicio da ponderagao sobre o que de
fato exige revisdo e o que nao exige, a fim de que se produzam normas que efetivamente
cumpram o seu papel de orientar condutas e assegurar a paz social, ndo se guiem por modismos
e garantam estabilidade para que, justamente em momentos de instabilidade de ordem
econdémica, politica, sanitéria, ideoldgica, dentre outras, possam ser atravessados com menos
impactos negativos para a sociedade. Portanto, devem ser sempre sopesados os prés e os contras
e, seguindo tal l6gica, que é pressuposto de um regime democratico, também as sugestdes que
foram incluidas no PL 4 precisam passar por criteriosa reflexdo e amplo debate.

Infelizmente o tempo curto ndo me permite me debrugar sobre varios pontos como eu
gostaria, mas me coloco a disposigao para, quem sabe, em outra oportunidade aborda-los, com
base em minha experiéncia como professora e advogada que atua ndo s6, mas também, na area
de obrigagdes e contratos.

Mirando na objetividade, trouxe dois pontos de atengédo: o primeiro sobre o risco de
imprecisdes terminolégicas e confusdes interpretativas; e o segundo, sobre a revisitagao do tema
dos juros legais e da corregdo monetaria - ambos podem trazer inseguranga juridica e
instabilidade ao ambiente de negécios brasileiro.

Sobre o primeiro ponto, do risco de imprecisdes terminolégicas, para ilustrar com um
exemplo concreto, falo dos termos de contratos paritarios e simétricos. A expresséao "paritarios e
simétricos” nao é inédita em nosso Cédigo, pois foi introduzida pela Lei 13.874, a chamada Lei da
Liberdade Econémica, e adotada em um contexto de refor¢o da autonomia privada, quando o
legislador, ao trazer o art. 421-A, disse que: "Os contratos civis e empresariais presumem-se
paritarios e simétricos até a presenca de elementos concretos que justifiquem o afastamento
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dessa presungao”, e pedem, portanto, menos intervencao do Judiciario, devendo "a alocagéo de
riscos definida pelas partes deve ser respeitada [...]".

Agora, no PL 4, ao invés de se manter a previsédo de que contratos civis e empresariais se
presumem paritarios e simétricos, o que o projeto fez foi introduzir a figura dos contratos
paritarios e simétricos, ou ainda, sé paritarios ou sé simétricos — por exemplo, no paragrafo unico
do art. 412 e também em varias outras passagens, que eu ndo vou apontar aqui pelo pouco tempo
-, mas dando a entender, a contrario sensu, que ha, dentro do nosso diploma geral, ndo apenas
esses, mas também contratos ndo paritarios e nao simétricos, sem, contudo, trazer elementos que
permitam esclarecer exatamente o que os distingue em esséncia e, principalmente, sem ficar claro,
caso aprovada a redagéo tal como a proposta, qual é a disciplina aplicavel em cada caso. Se
apenas em relagao aos contratos ditos paritarios e simétricos ou apenas paritarios ou apenas
simétricos certas previsdes se aplicam, para os demais contratos regidos pelo Cédigo Civil o quég,

entdo, exatamente vai valer?

Na pratica, as previsdes fazem surgir subgrupos de contratos, subsistemas, aos quais é
conferido um certo tipo de tratamento, com reforgo da autonomia privada das partes, reforgo
esse que, me parece, ja havia sido bastante contemplado na Lei de Liberdade Econémica, mas
criou também um grupo residual de contratos ainda regidos pelo Cédigo Civil, mas que
aparentemente nao terdo mais esse reforgo a autonomia privada e as escolhas feitas pelas partes.
A previsao, parece-me, além de confusa, porque ndo ha na lei critérios objetivos que possam
distinguir um grupo de outro, acaba permitindo que as partes busquem eventualmente poder
qualificar, sempre que quiserem questionar regras estabelecidas, preestabelecidas entre si, mas
que eventualmente lhes sejam desfavoraveis, suas relagoes contratuais como nao paritérias ou
nao simétricas, e assim poderéo tentar invocar o argumento de que seus contratos merecem um
tratamento diferenciado, ou seja, em vez de reforgar o compromisso contratual, as previsoes
podem enfraquecé-lo. Essa ambiguidade pode também gerar um aumento de litigiosidade e uma
busca maior pelo Judiciario, o oposto da anunciada intengao do projeto de lei.

Lembro que esses termos ja foram questionados a época da aprovagao da Lei de Liberdade
Econdmica, inclusive porque sabemos que nunca h3, na pratica, plena paridade ou simetria entre
as partes, inclusive porque ninguém é igual, sempre uma parte pode ter maior poder de barganha.
Se for uma pessoa juridica, por exemplo, pode ser maior no faturamento anual, ou no numero de
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funcionarios, ou no patriménio liquido, ou em atuagdo em zonas geograficas, enfim, ha infinitas
possibilidades de critérios de comparagéo e distingdo. Independentemente do tamanho de cada
parte, o poder, 8 medida do que esta sendo objeto de uma negociagéo no contrato, o elemento
se torna, pode tornar uma parte mais algo, pode inclusive ser irrelevante no caso concreto.

Ha, de fato, assimetrias que precisam ser tuteladas no nosso ordenamento, e j& séo. Por
exemplo, as assimetrias informacionais com relagdo a produtos e servigos, seus itens de
composigao, riscos, elementos para a formagéo de pregos estdo todas tuteladas num diploma
especial, que é o Cédigo de Defesa Consumidor. Também, por exemplo, para todo um conjunto
de contratos celebrados por quem, de um lado, tem o poder de contratagéo da forga de trabalho
e, pelo outro, se subordina a um contratante e suas normas internas, a gente tem a Consolidagao
das Leis do Trabalho para assegurar direitos minimos para quem precisa. Além dessas normas,
outras esparsas, como o Estatuto da Pessoa Idosa, o Estatuto da Pessoa com Deficiéncia, eu néo
vou me alongar em exemplos aqui, mas ha normas que protegem de fato partes vulneraveis em

relagdes contratuais.

O Codigo Civil deveria ser a regra geral, mas, ao categorizar os contratos da maneira como
fez, parece-me que o PL acaba trazendo para dentro do Cédigo o risco de atrair disciplinas
protetivas onde elas ndo necessariamente caberiam. Obvio que isso ndo quer dizer que quem
contrata com base no Cédigo Civil estd jogado aos ledes. Hd todo um sistema coerente de
protecdo de contratantes, principios e regras gerais e especificas aplicaveis que devem dar
seguranca juridica a quem contrata. E tanto é assim que todo contrato pressupde um nivel minimo
de colaboracao entre as partes. Mesmo nos chamados contratos de troca, hd uma exigéncia
decorrente da cladusula geral de boa-fé. E, a depender do contrato em espécie, tipificado ou nao,
pode haver, sim, maior ou menor grau de cooperagdo entre as partes, partindo desde os
chamados contratos de troca, passando pelos contratos de colaboragdo propriamente ditos,
chegando aos associativos, até ao méaximo, os contratos de sociedade, por exceléncia, a expressao
maxima dessa cooperagdo, em que as partes se aproximam a tal ponto que formam um novo
ente juridico. Enfim, a mim me parece que essa categorizagéo proposta pode mais confundir do
que esclarecer e a falta da distingao conceitual ser fonte de inseguranga juridica.
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A distingdo também resulta nessa chamada consumerizagdo dos contratos regidos pelo
Cdédigo Civil, como ja magistralmente apontado pela Profa. Judith Martins-Costa ao abrir a
audiéncia de hoje.

A gente precisa ter muito cuidado com a linguagem adotada no Cédigo Civil, que é o nosso
instrumento de trabalho, dos operadores de direito. Ao usar palavras de uso corrente na
sociedade, mas atécnicas, isso importa muito. Ao usar mais de uma palavra quando se pretende
dizer a mesma coisa num Cdédigo, ha o perigo de abrir margem para diferentes interpretagoes,
assim como o contrario: usar a mesma palavra com diferentes sentidos e aplicagées no Cédigo
pode causar desnecessaria confusdo, o que custa caro as partes e ao sistema de justica, cada vez
mais demandado. Nossa lingua é linda, diversa, e, na literatura, é 6timo que seja amplamente
explorada em todas as suas possibilidades, mas ha que se fazer uma distingao importante entre
uso técnico, uso técnico juridico e literario ou também técnico médico, econémico. Cada area de
conhecimento tem o seu préprio jargéao, e ndo podemos confundir linguagem simples e busca de

comunicagéo efetiva com linguagem atécnica.

Sabemos o quanto importa usar a palavra certa em cada ocasido, como bem acabou de
falar o Dr. Jodo Pedro de Biazi antes de mim. Para quem n&o é do direito e ouve: resolugao,
resilicdo, denuncia, distrato, revogagéo, pode achar que tudo é uma coisa sé, que advogado gosta
de falar dificil quando uma relagdo contratual esta sendo desfeita, mas nés sabemos o quanto
cada palavra atrai uma disciplina juridica para si, um conjunto de normas que se aplicam, ou
eventualmente afasta outras que nao se aplicam em cada caso concreto. Entédo, o exemplo dessas
categorias — paritario, simétrico — para adjetivar os contratos, e ha vérias no projeto de lei, pode
conduzir a inseguranga interpretativa e a um apelo excessivo ao Poder Judiciario. Chama a minha
atencéo, porque uma das justificagées importantes, inclusive, para o projeto era desafogar o
Judiciario, que, de fato, esta sobrecarregado, inclusive com o CPC de 2015, inclusive na tentativa
de dar as partes mais instrumentos para decidirem sobre seus negécios e sua forma de solugéo
de eventuais conflitos.

Bem, ainda nessa linha de preocupagdo com o nosso ambiente de negécios, como o meu
tempo esté estourando, vou falar muito rapidamente do segundo ponto, que se refere a disciplina
dos juros legais e da corregao de dividas civis, prevista no art. 406 e no paragrafo unico do art.
389. Por sorte, o Dr. Guilherme Carneiro ja trouxe vérias consideragdes que eu traria. Entdo, para
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nao ficar repetitiva, eu gostaria de apenas reforgar a sua fala, lembrando que a Lei 14.905, de
2024, aprovada ha pouco mais de um ano, finalmente superou a controvérsia sobre qual taxa de
juros, afinal, deveria ser aplicada nos contratos regidos pelo Cédigo Civil e qual indice de corregao
monetaria deveria ser adotado para a corregdo das dividas, especialmente quando omissas as
partes. Entdo, essa matéria foi objeto de debate intenso recente, e, desde o advento do Cédigo
Civil, a gente sabe das dificuldades que as partes e os advogados enfrentaram sobre o tema. Um
texto que agora venha a reescrever as regras finalmente ajustadas, no ano passado, pode também
gerar bastante inseguranga juridica a agentes econdémicos internos ou externos e enfraquecer
bastante o nosso ambiente de negécios.

Enfim, em vista do tempo, fago apenas referéncia a um artigo que eu ja publiquei a esse
respeito especifico no Canal Arbitragem, a respeito do tema dos juros, site esse que, inclusive, traz
varias contribuigdes valiosas de autores sobre o projeto de reforma do Cédigo. Entao, eu convido
todos a conhecerem o site.

Agradeco a atengéo de todos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Micaela Barros Barcelos Fernandes, por sua contribui¢édo, por sua
bela exposigdo. Em nome da Comissao, agradego.

Passo a palavra, imediatamente, ao Dr. Rodolpho Barreto Sampaio Junior, que é Doutor em
Direito Civil, Procurador do Estado de Minas Gerais e Professor Adjunto da Pontificia Universidade
Catdlica de Minas Gerais, a nossa querida PUC-MG.

Em razao da sua qualificagéo e de sua origem, tem uma hora e meia para falar. (Risos.)

Com respeito, todo mundo vai compreender. Todo mundo vai entender, viu, Prof.
Rodolpho?

N&o é, Tereza?

A SRA. TEREZA CRISTINA (Bloco Parlamentar Alianga/PP - MS. Fora do microfone.) — Sim...
(Risos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Portanto, o Prof. Rodolpho Barreto Sampaio Junior tem a palavra para o seu
pronunciamento.

O SR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO (Para expor.) - Exmo. Sr. Senador Rodrigo Pacheco,
meu estimado concidadao, na sua pessoa, eu saudo as pessoas presentes e aquelas que

remotamente participam desta audiéncia.

Exma. Sra. Senadora Tereza Cristina, eu agradegco a oportunidade de participar desta
audiéncia publica e ja deixo um registro: é uma distingdo que muito me honra poder participar
do processo democratico na Camara Alta do nosso Parlamento. E como V. Exa. é egressa, salvo
engano, da Universidade Federal de Vigosa, eu pediria mais 30 minutos de prazo ao que me foi
concedido. (Risos.)

Eu cumprimento também os membros da Comisséo, que tiveram a oportunidade de se
dedicar a uma ardua empreitada, que é essa de ajudar na construgado do direito civil brasileiro,
herdeiros ai da tradigéo iniciada por Teixeira de Freitas, Nabuco de Araujo, Coelho Rodrigues.

Senhoras e senhores, assistindo as reunides anteriores, lendo as respectivas atas, os artigos
que sobre a reforma tém sido publicados, eu percebi que a seguranga juridica é um ponto central
nos nossos debates. E ndo é sem motivo. A seguranga juridica é fundamental para o
desenvolvimento econémico de qualquer sociedade. Sem desenvolvimento econémico, ndo ha
justica social, nao ha combate a pobreza, ndo ha redugéo das desigualdades.

No entanto, eu tenho a sensagao de que ha uma longa distancia entre os discursos que
aqui séo proferidos e a minha percepgéo - e, quando eu falo da minha percepgéo, eu néo falo
como um estudioso do direito civil, como um professor do direito civil, mas sim como um
advogado militante, um advogado que, héa trés décadas, atua ativamente no contencioso, aquele
advogado que jocosamente se chama de um advogado de barriga no balcéo.

Na Procuradoria do Tesouro, Precatérios e Trabalho da Advocacia-Geral do Estado de Minas
Gerais, que eu tenho a satisfagdo de chefiar, eu tenho 175.468 processos ativos no Tribunal de
Justica de Minas Gerais, tenho 8.061 no Tribunal Regional do Trabalho da 32 Regigo. Até o final
do més de setembro, eu ja ordenei o pagamento de 24.404 requisicdes de pequeno valor,
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gastando ai R$136 milhées e, se eu colocar os precatérios, ja foram pagos R$824 milhées. Quando,
até o final do més de setembro, se gasta R$1 bilhdo, o que se quer é seguranga juridica. Esses
numeros permitem que se imagine de quantas discussoes juridicas eu participo diariamente. Eles
demonstram a necessidade que eu tenho de seguranca juridica. E é sob essa perspectiva que eu
gostaria de apontar algumas situagdes, e eu as reduzi a apenas duas situagdes que ja antevejo
poderédo nos trazer problemas.

Como Procurador de estado, eu fico pensando no impacto que o art. 157, com a redagao
atribuida aos §82° e 4°, terd sobre o meu dia a dia. Isso porque se estipulou que, em caso de
patente vulnerabilidade da parte, presume-se a existéncia de premente necessidade e, por
consequéncia, configura-se a lesdo do negécio juridico. Entdo, se um idoso, tido por
hipervulneravel hoje em dia, cede os seus direitos de crédito sobre um precatério por 20% ou por
25% de seu valor de face, como recentemente um de nossos professores fez, Senador Rodrigo
Pacheco, a leséo sera caracterizada ope legis. Do mesmo modo, os milhares de acordos celebrados
para a reparagao dos danos causados pelo rompimento das barragens de Mariana e Brumadinho
também seriam juridicamente questionaveis, ja que eu estou tratando ai de pessoas em situagéao
de patente vulnerabilidade. Entao, esse dispositivo me causa certo temor.

E outro dispositivo que me causa certo temor é a redagao dada ao art. 391-A, §3°. O meu
receio com esse dispositivo é como a Justiga do Trabalho iréa aplicar a penhora dos bens de familia
considerados de alto padrao. Eu ndo duvido de que, em breve, aqueles iméveis tipicos da classe
média serdo constritos para o pagamento de dividas trabalhistas, retirando pequenos
empresarios e microempreendedores de suas casas. Nés miramos os iméveis de R$20 milhées,
mas nés acertaremos os sobrados de R$100 mil. Aqueles que me imputariam a pecha de alarmista
devem se lembrar que, atualmente, a corte especial do colendo Superior Tribunal de Justica esta
decidindo se deve relativizar a regra que impede a penhora de valores quando o salario do
devedor for inferior a 50 salarios minimos. O ministro relator ja externou seu entendimento, e o
entendimento foi no sentido de que a protegéo integral deve limitar-se aos valores situados entre
um e dois salarios minimos. Nés estamos tratando de um dispositivo legal que ndo comporta
qualquer duvida. A lei, expressamente, estabelece salérios inferiores a 50 salarios minimos, e o

Poder Judiciario reduz essa protegao para um ou dois salarios minimos.
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Antigamente, nés diriamos in claris cessat interpretatio; hoje, no entanto, nés assistimos a
corrosdo do papel do Legislativo por um Poder Judiciario cada vez mais ativista. A Profa. Rosa
afirmou, aqui mesmo, que o CPC de 2015 foi que deu poder aos juizes para legislar. Bom, o
julgamento do Tema 1.230 pelo STJ nos mostra que o respeito a letra da lei e o aprego pela
seguranca juridica nao sao exatamente as preocupagdes centrais do Poder Judiciario. Talvez o
erro por ela apontado nao deva ser repetido com o atual Cédigo Civil.

Considerando que o meu tempo se aproxima do fim, eu vou me abster de comentar os
efeitos nefastos que a fungéo social dos contratos trouxe para a atividade econémica, mitigados
com a Lei de Liberdade Econémica, tampouco falarei que as mdltiplas alternativas para a revisao
dos contratos, apontadas pelo Prof. Paulo Khouri, sdo o canto do cisne para o direito contratual.
La em Minas nés temos um ditado popular: "A cada enxadada, uma minhoca". Esse dito pode ser
aplicado a nossa reforma: a cada dispositivo examinado, nds soltamos a nossa tradicional
interjeigao: "Uai s6, mas é isso mesmo?".

Entdo, em sintese, eu resgato a fala do Dr. Anchieta no sentido de que nés nédo precisamos
viver sob o império das leis que os mortos nos legaram, mas nés tampouco devemos legar um
ambiente negocial inéspito, judicializado, em que as relagdes contratuais serdo subordinadas ao
crivo moral do magistrado, empoderado pelo poder de definir o conteddo legislativo.

Eram essas as consideragdes que eu gostaria de trazer e eu agradego muito.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Rodolpho Barreto Sampaio Junior, Procurador do Estado de Minas
Gerais, da nossa Pontificia Universidade Catélica de Minas. Obrigado por sua contribuigédo, que
certamente seréa considerada por esta Comisséo, pelo eminente Relator, por todos os pares.

Concedo a palavra, neste instante, ao Dr. Rodrigo Cavalcante Moreira, que é Mestre em
Direito Internacional e Advogado. Portanto, tenho a satisfagao de passar a palavra ao Dr. Rodrigo.

O SR. RODRIGO CAVALCANTE MOREIRA (Para expor.) — Muito obrigado, Senador Rodrigo
Pacheco, Senadora Tereza Cristina, demais colegas presentes.

Esta € uma oportunidade da vida, digamos assim, que é a de participar do que hoje é o
debate mais importante sobre direito civil no nosso pais. E uma oportunidade que muito me
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honrou, Senador Portinho, que representa o meu Estado do Rio de Janeiro com muitissima
habilidade e seriedade, sobretudo nesta Comissao. E uma honra também estar aqui tratando
desse assunto na Subcomissao que é relatada pelo Senador Efraim, considerando que eu sou de
uma familia de paraibanos. Entéo, hoje é um dia muito especial para mim nao apenas pelo tema,
mas também por todo esse contexto. Portanto, eu agradeco.

Parabenizo também pelo trabalho a Comissao de Juristas, que, como disse 0 meu colega
Prof. Rodolpho, se dedicou ao trabalho sério e herculeo de apresentar esse anteprojeto, minto,
esse projeto que hoje nés analisamos.

Sr. Presidente, meu trabalho aqui hoje é apenas o de aprofundar um pouco mais uma
questédo que foi levantada ja pela Profa. Judith Martins-Costa, e por outros aqui, que é a tentativa
de consumerizagao do Cédigo Civil que esta sendo apresentada pelo PL n° 4, de 2025.

Se vocé puder fazer a gentileza de colocar essa apresentagdo... Se vocé puder passar o
eslaide, por gentileza. Isso.

Para entender o que é consumerizagéo, é muito importante a gente entender de onde vem
essa expresséo. E aqui eu uso uma citacao da Profa. Claudia Lima Marques, que compds a
Comisséo de Juristas que elaborou o anteprojeto que se tornou o PL n° 4, de 2025. Ela faz uma
definicao que eu considero muitissimo bem feita, que é basicamente a seguinte, que o Cédigo de
Defesa do Consumidor é um cédigo de diferentes, € um cédigo que adota uma légica protetiva e
intervencionista com fins de concretizar esta protegao - no caso, protegao a parte que se presume
vulneravel, uma presungao praticamente absoluta, que é o consumidor. O Cédigo Civil, no
entanto, nas palavras da prépria Profa. Claudia Lima Marques, Sr. Presidente, é um cédigo entre
iguais, € um coédigo em que se presume, que se inicia, cuja espinha dorsal é a liberdade das partes,
a igualdade das partes e a nédo intervencédo ou, pelo menos, a intervengao excepcional nessas
relagoes.

Infelizmente, Sr. Presidente, o PL n° 4, de 2025, atrai para o Cédigo Civil uma légica que é
propria do CDC. E aqui, se me permite, Sr. Presidente, eu gostaria apenas de fazer uma pequena
analogia que eu gosto de usar no dia a dia, que é a analogia, digamos assim, de um transatlantico.
Pensem: é muito facil fazer uma curva significativa em um barco pequeno, ele néo vai quebrar,

nao vai afundar, nem nada do género, mas néo é possivel fazer isso em um transatlantico, é por
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isso que mudangas no rumo de um transatlantico sao feitas de grau em grau. Obviamente, a ser
aprovado esse texto, néo significa que o Cédigo Civil se tornara uma espécie de cépia do CDC -
nao é isso —, mas ele certamente estara alguns graus na diregdo do Cédigo de Defesa do
Consumidor.

E esta é a provocagéo que eu trago a Comisséo: para que reflita se, efetivamente, este é o
desejo da Comisséo, o de aproximar o Cédigo Civil que, conforme as palavras da prépria Profa.
Claudia Lima Marques, que é uma jurista seriissima, uma referéncia de todos nés, ela prépria
reconhece, tem uma légica que é um pouco diferente, no entanto, as alteragdes propostas nesse
PL nos trazem, definitivamente, para mais perto do CDC.

Se vocé puder, por gentileza, passe dois eslaides.

Aqui, Sr. Presidente, Senadora Tereza Cristina, é apenas um exemplo de que a
consumerizagao se apresenta de maneira sutil e também de maneira expressa, a comegar, por
exemplo, pelo uso de expressdes que sédo extraidas ou tipicas do Coédigo de Defesa do
Consumidor, o que apenas anuncia que, sem duvida, a influéncia da parte relativa aos contratos
certamente bebeu na fonte do CDC. Entéo, por exemplo, a expressao “vulnerabilidade”, o uso da
expressao “hipossuficiéncia”, “vicio do servigo”, por exemplo, que é uma categoria tipica do
direito do consumidor, agora podem passar a integrar o Cédigo Civil, o que, certamente, nos leva
alguns graus em diregdo a um processo de consumerizagdo do Cédigo Civil, o que pode ter
consequéncias relevantes — obviamente, esse é um juizo que caberd a Comissao fazer, mas essa

€ uma consequéncia que, certamente, existira.
Se puder, por gentileza, passar mais um eslaide.

Aqui nds temos algumas alteragdes — novamente, ndo lerei, obviamente, os artigos para ndo
ser enfadonho -, diversas alteragées que ou foram inspiradas no CDC ou foram copiadas do CDC.
E aqui eu menciono, por exemplo, o art. 157, que trata da leséo, e ja foi mencionado aqui. Ele
substitui termos usados pelo Cédigo Civil historicamente por critérios que sao tipicos do CDC,
como, por exemplo, vulnerabilidade e hipossuficiéncia. E uma légica protetiva, ¢ uma légica que
nao trata de iguais e, nesse sentido, fago referéncia ao exemplo brilhante dado pelo Prof.
Rodolpho, que é o caso em que uma pessoa idosa vende um imével por um valor um pouco mais

baixo e isso torna aquela operagéo presumidamente lesiva, o que traz uma colossal inseguranca
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juridica para operagdes como essa. No caso do conceito de contrato de adesao, o conceito do
contrato de adesdo adotado pelo PL é, basicamente, o mesmo do Cédigo de Defesa do
Consumidor, é igual, ¢ a mesma coisa. No caso da oferta ao publico, o §3° do art. 429 agora é
idéntico ao art. 30 do Cédigo de Defesa do Consumidor. No caso dos vicios redibitérios, troca-se
a expressao “vicio redibitério”, que é propria do Codigo Civil, pela expressédo “vicio oculto”, que
€ prépria do CDC - isso, em si, ndo € um problema, apenas é um indicio de que o PL bebeu na
fonte do CDC nesse exemplo em particular.

Mais uma vez, dentro do vicio redibitério, o caput do 446 é idéntico ao do art. 50 do CDC,
e o0 paragrafo unico do 446 é similar ao paragrafo unico do art. 50 do CDC. E no caso do art. 609,
que trata da prestagéo de servico em ambiente virtual, usa-se a expressdo “vicio do servigo” —
nao usa a expressao “vicio do produto”, foi um erro de revisao meu, pelo qual pego desculpas,
mas usa a expressao “vicio do servigo” - que é tipica de relagées de consumo, o que me leva a
perguntar se faz algum sentido ter o art. 609-A e B no préprio Cédigo Civil, visto que, ao analisar
0 seu texto — 0 que ndo é o meu proposito hoje, Sr. Presidente —, o que se deixa bastante claro é
que ele deveria estar, talvez, numa alteragao no Cédigo de Defesa do Consumidor.

E ndo apenas isso, Sr. Presidente e Senadora Tereza Cristina, mas o PL 4 faz algumas
referéncias expressas ao CDC, por exemplo, o art. 421-B, que é um artigo cuja funcéo eu,
sinceramente, ndo entendi ainda, mas que diz, basicamente, que as relagdes de consumo sao
regidas pelo Cédigo de Defesa do Consumidor e as relagdes de trabalho sédo regidas pela
Consolidagéo das Leis do Trabalho, que é uma disposigédo que me parece um pouco redundante,
tendo em vista que as leis especiais atraem a incidéncia de relagées que lhe sao correlatas, mas,
considerando que nao ha expressoes irrelevantes na lei, isso, obviamente, pode trazer incerteza.

No caso da revisdo dos contratos também e, mais uma vez, no art. 609, o que me faz
acreditar que houve uma preocupacao de proteger, talvez, o Cédigo de Defesa do Consumidor,
o que nao faz sentido numa reforma do Cédigo Civil.

Se vocé puder, por gentileza, passar o ultimo eslaide.

Aqui, Sr. Presidente, e eu vou ter que correr um pouquinho em razdo do tempo, essa
alteracao no contrato de adesao é particularmente complicada. Obviamente, é legitima a opgao

da Comissdo, se quiser prosseguir com o texto como se encontra, mas ele traz algumas
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consequéncias que podem ser particularmente complicadas, na medida em que ele consumeriza
a disciplina dos contratos de adeséo.

E ai, ele ignora um aspecto bastante importante da dindmica da vida empresarial, que é a
seguinte: o contrato de adesdo n&do € necessariamente um contrato de consumo. O contrato de

adesdo é forma, o contrato de adesao néao é contetdo.

E, na dindmica da vida empresarial, € absolutamente comum que as partes usem contratos
de ades&do ou contratos com formularios, que é uma expressdao que o art. 421-D usa, que foi
extraida também do CDC, e a redacao do PL 4, de 2025, basicamente diz o seguinte. Olha sé, ele
estabelece uma espécie de hipossuficiéncia absoluta para o aderente, o que é uma linha diferente
do 473 atual, e limita muitissimo mesmo o conteudo dos contratos de adesdo, na medida em que
0 421-D diz que, salvo nos contratos de adeséo, ou seja, ndo se aplica o que esta previsto no 421-
D aos contratos de adeséo, algumas clausulas como parametros objetivos para a interpretagéo,
alocagéo de risco, glossario com definigdes contratuais pelas partes, o que significa que um
contrato de adesao nao podera ter um glossario, interpretagao do texto normativo e etc.

Isso gera, Sr. Presidente, uma potencial onda de litigiosidade, na medida em que o contrato
de adeséo é muito comum - e se tem uma incerteza quanto a validade do seu préprio conteddo

e do regime juridico aplicavel.

Entao, isso apenas demonstra, na minha humilde opinido, que essa pretensao de
consumerizar o Cédigo Civil poderad nos levar, ndo apenas a alguns graus na diregdo de uma
consumerizagdo e de uma linha mais intervencionista no direito civil, mas gerar consequéncias,
ao que me parece, negativas a pratica, ndo apenas a pratica empresarial, mas também a pratica

contenciosa, e sdo coisas que nao sao positivas.

Se me permite, Sr. Presidente, tem um detalhe que eu vou comentar absolutamente rapido.
Querido, se vocé puder, por gentileza, passar o tltimo eslaide. E aqui é muito objetivo.

A disciplina do vicio redibitério ndo consumeriza, ela vai além. Ao tratar da garantia legal, e
veja, aos que nao sao advogados, entendam que o Cédigo Civil traz uma garantia prevista na lei,
que é garantida aos contratantes para além da garantia contratual. Essa garantia é de 30 dias para

bens méveis e de um ano para bens iméveis.
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O PL n° 4 se tornou mais protecionista que o CDC, mais protecionista que o CDC, na medida
em que ele adotou, dobrou o prazo da garantia legal para 60 dias, com base num critério
financeiro, ou seja, se o bem for mével e tiver sido adquirido por um valor inferior a dez salarios
minimos, o prazo é de 60, o que ja é o dobro do prazo atual; mas se for um bem adquirido, bem
movel, adquirido por mais de dez salarios minimos, o prazo é de um ano, que é o de prazo de

hoje de bens iméveis. E o caso do bem imével sdo dois anos, independentemente do valor.

Isso, Sr. Presidente, obviamente, é uma escolha do Parlamento. A lei é o que ela é, mas essa
escolha, definitivamente , impde uma mudanca estrutural no célculo econémico que a industria,
por exemplo, faz ao produzir os seus produtos, afinal de contas, existe uma estrutura para uma
garantia legal de 30 dias, agora ela tem 60 ou um ano. E esse critério financeiro é um pouco
complicado porque, e se eu comprar dez coisas que custem dois salarios minimos o prazo é 60

ou 0 prazo é um ano?

Entéo, veja, a prépria adogéo de um critério financeiro para criar uma cisdo na garantia legal
certamente gerara litigiosidade e incerteza, e, nesse sentido, eu pego muitissimas desculpas ao
Sr. Presidente e a Senadora Tereza Cristina e também aos demais por ter estourado o meu tempo,
mas eu acredito que eu possa ter demonstrado o meu ponto quanto a questdo da
consumerizagao.

Agradeco mais uma vez a atengdo de todos, aos meus colegas, aos professores que
elaboraram o PL e encerro a minha apresentagao.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Rodrigo Cavalcante Moreira, por sua contribuigdo, um belo

pronunciamento que certamente serd muito util 8 Comisséo.

Concedo a palavra agora ao Dr. José Henrique Barbosa Moreira, Advogado, Professor,
representante da Associagdo Nacional de Certificagdo Digital (ANCD).

Tem a palavra o Dr. José Henrique.
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O SR. JOSE HENRIQUE BARBOSA MOREIRA LIMA NETO (Para expor.) - Bom, primeiro,
eu queria agradecer ao Senador Rodrigo Pacheco, a Senadora Tereza Cristina, que estd aqui
presente, ao Senador Weverton também pelo convite a ANCD para estar aqui com vocés para
realizar essa conversa. Eu vou ser brevissimo.

Vindo para céa ontem, pegando um avigo do Rio de Janeiro para c4, eu li um artigo bastante
interessante do Prof. Sylvio Capanema de Souza, que era um grande civilista do Rio de Janeiro,
um amigo pessoal que faleceu na época da covid. Ele escreveu um artigo que veio a calhar,
lembrando que o Cédigo de Napoledo, em 2004, completou 200 anos, e desse Cédigo de
Napoledo, que tinha 2,3 mil artigos, 1,2 mil continuavam em pé desde 1804, e ele lembrava ainda
que uma das ultimas palavras de Napoleao, quando estava preso, um dos ultimos pensamentos
foi o de que em que pese todas as guerras que ele travou, Waterloo iria fazer com que elas fossem
esquecidas, todas as vitérias, mas que o Cédigo Civil iria eterniza-lo. Por qué? Porque o Cédigo
Civil é o instrumento principal nosso aqui, do nosso trabalho como advogados, a verdade essa.

E a tonica de todos aqui, até entdo - acho que é a minha tonica também —, é a questéo da
busca da estabilidade juridica, da segurancga nas relagées juridicas, esse é o bem principal. E como
ja foi dito aqui diversas vezes, todas essas expressoes de carater genérico, que trazem a
dificuldade de uma interpretagéo, até mesmo porque se tem assistido, muitas vezes, um
alargamento em algumas regras juridicas, um alargamento que, a rigor, € extremamente perigoso,
porque o investidor estrangeiro, por exemplo, o préprio cidadéo brasileiro, procuram o advogado,
procuram o Judicidrio com base nas regras legais que existem e, muitas vezes, é dificil até mesmo
para o advogado orientar uma situagdo determinada, porque houve um alargamento em
determinadas regras que, a rigor, ndo admitiam esse alargamento. Entao, esse cuidado que
estamos tendo todos aqui — estd sendo bastante comentada a seguranga juridica - é um cuidado
extremamente relevante.

E na minha area de especialidade, que é a parte de tecnologia, a parte do direito civil ligado
a tecnologia é mais grave ainda.

Eu vim falar aqui especialmente do Capitulo IX (Assinaturas Eletrénicas) e do Capitulo X
(Atos Notariais Eletrénicos) e serei bastante curto.
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Qualquer coisa, qualquer legislagao que venha regular a parte tecnolégica é uma legislagao
bastante perigosa, porque a area tecnolégica é muito dindmica, € muito rapida e é modificada de
uma forma incrivel. Nés nao tratamos aqui do fato social, nés tratamos de um fato tecnoldgico,
gue é muito mais rapido do que o fato social. Entédo, a lei que visa a regular questdes eletronicas
precisa ser regulada de forma bastante basica.

E eu ndo sou contrario a regulagdo, muito pelo contrario. Ha 10, 20 anos, as pessoas falavam
que a internet tinha que ser um territério livre, sem lei. Nao, acho que nao. A lei precisa estar 4.

Eu me lembro de que, nos anos 90, eu participei, aqui na Camara dos Deputados, com o
Deputado Luiz Piauhylino, de uma Comissao em que estavam o Prof. Damasio de Jesus e o Prof.
Luiz Flavio Gomes sobre os primeiros projetos de lei de crimes na internet, em que a gente visava
exatamente isso, ja prevendo situagdes, porque existia ja no exterior, essa legislagdo. Entao, era
muito importante que isso tivesse.

Aqui no Brasil, nés temos, referenciando ao Capitulo IX, as assinaturas eletrénicas. Essas
assinaturas eletronicas ja estao reguladas pela Lei 14.068, de 2020, e também pelo Decreto 10.543,
de 2020. Entao, nés temos aqui ja pelo menos cinco anos de vigéncia, sendo que as assinaturas,
a assinatura em si, a assinatura eletronica qualificada vem desde a Lei 2.200, de 2001. Ent&o, nés
estamos falando de um legado ai de 25 anos ja de legislagéo eletronica, regulada pelo ITl, que é
uma autarquia federal que regula, que baixa toda essa normatizagéo.

Entao, eu acho, senhores, com toda vénia, que o que a gente deve incluir no Cédigo Civil
sdo aquelas regras que ja sdao perenes na sociedade. Nés temos que tomar com muito cuidado
para nao incluir regras que sao suscetiveis de modificagdo repentina, principalmente, na area

tecnolégica.

A Lei 10.063, a meu ver, ja atende. Se é o caso de colocar isso no Cédigo, eu acho que a
gente deve fazer uma reprodugéo sucinta disso. Por isso a nossa sugestao, aqui, fica: ou remover
esse capitulo ou enxugé-lo.

E a outra sugestdo que também é bastante importante aqui diz respeito ao capitulo
seguinte, que é o Capitulo X, o capitulo que trata sobre os atos notariais eletrénicos. Esse Capitulo
X, um tema bastante novo para mim, comega no 2.027-AY e acaba no 2.027-CH. E, sé nesse
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Capitulo X, falando de servigo notarial, n6s temos 12 paginas. Eu olhei assim e eu falei: parece até
a Lei de Registros Publicos, a 6.015, dos anos 70, e nés estamos colocando de volta.

Mas, na verdade, o que a gente verifica aqui € que esse regramento todo veio de onde? Ele
veio de um provimento do Conselho Nacional de Justica, que era o Provimento 180, depois virou
o Provimento 149, de 2023, regulando o servigo notarial. Isso sdo procedimentos internos de
servigo notarial. E eu pergunto... Isso, Presidente, eu acho que néo é para estar no Cédigo, isso
sao procedimentos operacionais, isso € algo para o préprio Conselho Nacional de Justiga, quando
estava regulando, quando esta regulando ainda... Esses provimentos ja foram mudados 20, 30
vezes, porque sado regulamentos operacionais, isso ndo é matéria perene, entendeu? Entédo, nao
era o caso estar aqui. Fora que ainda ha umas contradigdes, eu vou citar somente uma para ser
bastante sucinto.

Aqui, no art. 2.027-AW, nés falamos das assinaturas, assinatura eletronica simples, avangada
e qualificada. A qualificada esta aqui como aquela disciplinada pela Medida Proviséria n° 2.200-
2.

Tudo bem, até ai tudo certo.
Ai nés vamos entao para o Capitulo X. Atos notariais eletrénicos e notariado.

Aqui temos aqui "assinatura eletronica notarizada". J4 € uma nova assinatura eletronica:
qualquer forma de verificagdo de autoria, integridade e autenticidade de um documento
eletrénico realizada por notario, com a atribuigédo de fé publica.

Quer dizer, é como se fosse uma outra assinatura. E por que diz isso? Porque aqui, no inciso
1, eles colocam "assinatura digital". Esse termo nao existia na lei ainda e nao estava aqui dentro
das assinaturas. Ai fala "assinatura digital". O que é? E a Medida Proviséria n° 2.200-2. Ué, mas
como é possivel, se aqui no inciso lll, 227, a assinatura da Medida Proviséria n° 2.200-2 ¢é
qualificada e aqui ja aparece com o nome de "assinatura digital"? Entdo, quer dizer, é uma
contradigdo que precisa ser corrigida, e a gente até entende por causa das vérias matérias que
estdo sendo tratadas ao mesmo tempo.
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Eu tive a felicidade de chegar um pouco mais cedo, e falei com o Dr. Flavio aqui, que é um
dos organizadores, e a gente ja chegou a alguns consensos em relagdo a isso — até fiquei de
colocar isso - e acho que essa necessidade, essa busca da estabilidade juridica, é o bem principal.

Entdo, vou-me manter por aqui, Exceléncia, somente com essas colocagdes, e agradego
mais uma vez a atencao de todos aqui.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. José Henrique Barbosa Moreira, por seu pronunciamento, por sua
contribuigao.

Agradeco, inclusive, essa reflexdo sobre a questao de se positivar algo inerente a tecnologia,
que é dinadmica por esséncia, nao é? Entao, a tecnologia evolui a cada momento e, naturalmente,
ao se positivar conceito, € preciso ter essa cautela de compatibilizagéo, assim como as abordagens
que o antecederam, também, fazem algumas reflexdes em relagdo a capitulos, a titulos e a
dispositivos da alteracdao do Cdédigo Civil que remetem a leis recentemente aprovadas pelo
Congresso Nacional - uma delas a Lei de Seguros. Cheguei a relatar essa matéria, antes de ser
Presidente do Senado, depois ela foi aprovada, ja na minha Presidéncia, assim como o marco legal
das garantias, entao, nés temos que fazer, com bastante cautela, essa compatibilizagédo para evitar
um bis in idem que gere inseguranga juridica.

Essa é uma cautela, de fato, que precisa ser considerada.

Por isso, agradego o pronunciamento do Prof. José Henrique Barbosa Moreira e concedo a
palavra neste momento ao Dr. Cristiano de Souza Zanetti, que é livre docente em Direito Civil e
professor da Faculdade de Direito da USP.

O Prof. Cristiano vai participar pelo sistema remoto, ja estd conosco conectado, e tenho a
satisfacao de, a ele, passar a palavra.

Tem a palavra Prof. Cristiano.

O SR. CRISTIANO DE SOUZA ZANETTI (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito
obrigado, ilustre Senador Rodrigo Pacheco.

Boa tarde, ilustre Senadora Tereza Cristina.
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Prezadas e prezados colegas, na minha percepgéo, Senador, o projeto do novo Cédigo Civil
deve ser arquivado. No ambito do Direito dos Contratos, em particular, o novo Cédigo Civil
propée um regime juridico incompreensivel, arbitrério e, portanto, injusto. Dentre os muitos
problemas que o projeto apresenta, gostaria de me concentrar, nesta oportunidade, em dois
deles, que considero ser especialmente graves.

Em primeiro lugar, de acordo com o novo Cédigo Civil, os contratos somente serdo
respeitados se observarem as nogdes de paridade e simetria.

Indo muito além da Lei da Liberdade Econémica, o novo Cédigo Civil dispde, em seu art.
421, que, abro aspas: "nos contratos civis e empresariais paritarios, prevalece o principio da
intervengdo minima e da excepcionalidade da revisdo contratual”, fecho aspas. Isso significa que,
se nao houver paridade e simetria, a intervencao judicial serd constante, e a revisao do pactuado

sera a regra.

Na mesma linha, ha diversos outros dispositivos que autorizam a intervengéo judicial nos
contratos se ndao houver paridade e simetria. Isso ocorre, por exemplo, no art. 946-A, para
generalidade dos contratos; bem como nos arts. 599, §2°, e 603, paragrafo tnico, a propésito da
prestacéo de servigo; no 620, paragrafo unico, a propésito da empreitada; no 629, a propdsito do
depdsito; no 725, a propésito da corretagem; no 734, a propésito do transporte; nos 775, §2°, 768,
§20, 771, 85°, 771-C e 768, §2°, a propdsito do contrato de seguro; e, finalmente, nos arts. 1.422,
§39, 1.428, §81° e 1.431, 829, a propdésito dos contratos de garantia.

Ocorre que nenhum advogado, nenhum juiz, nenhum promotor e, sobretudo, nenhum
contratante sabe o que seja paridade e simetria contratual. Isso ndo deve causar surpresa, afinal
sao as diferencas que levam as pessoas a negociar e a contratar. O comprador adquire a coisa
porque a prefere ao dinheiro, ao passo que o vendedor prefere o dinheiro a coisa. Se ambos
estivessem na mesma situacéo, se tivessem interesses paralelos, a compra e venda nunca seriam
celebradas. Nos contratos, as partes se vinculam porque querem o que nao tém e, para tanto,
assumem riscos que podem ou nao vir a se materializar.

Na jurisprudéncia, igualmente sem surpresa, ndo se tem noticia de qualquer julgado que
esclarega quais os critérios que devem ser levados em conta para aferir o que seja paridade e

simetria contratual. Na auséncia de critérios legais, doutrinarios, jurisprudenciais ou mesmo
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praticos que permitam esclarecer o sentido das nogdes de paridade e simetria, o projeto de novo
Cdédigo Civil submete os contratantes a uma disciplina incompreensivel, arbitraria e, portanto,
injusta, dai ser de rigor o seu arquivamento. Nao fosse o suficiente, o projeto de novo Cédigo
Civil comete mais um equivoco irremediavel ao tolher o carater vinculante de qualquer contrato
que viole a respectiva fungéo social, conforme o projeto prevé em seu art. 421, §2°.

A funcéo social do contrato se encontra na legislacdo ha mais de 20 anos, e, até hoje,
ninguém pode afirmar com seguranga o que isso significa. A total falta de clareza da fungao social
do contrato foi destacada por trés membros da Comissdo Temporaria. De maneira enfatica, um
deles chegou a afirmar que, uma vez aprovado o novo Cédigo Civil, abro aspas, "o contrato ndo
sera mais o que as partes previram, mas o que o juiz decidir", fecho aspas.

Nao obstante tais criticas, o texto proposto foi aprovado por apertada maioria, sem que
nenhum membro da Comissao Temporaria tenha se dado ao trabalho de esclarecer o que se deve
entender por fungéo social do contrato.

Na audiéncia publica da semana passada, a preocupagao com a falta de sentido da fungéo
social do contrato voltou a aparecer. Foram, entéo, feitos trés comentarios em defesa do projeto
de novo Cédigo Civil.

Em um primeiro momento, afirmou-se que a nogédo de fungao social é, abro aspas,
"absolutamente bem compreendidas pela doutrina, [..] bem compreendidas pelo Judiciario”,
fecho aspas. Trata-se de afirmacdo divorciada da realidade, seja porque nao ha qualquer
uniformidade na doutrina, seja porque existem - e enfatizo esse ponto — mais de 51 mil julgados
sobre o tema, cujo teor ndo poderia ser mais diverso. Ndo se tem noticia, alids, de que tais
julgados tenham sido discutidos, nem mesmo por amostragem, durante a elaboragéo do projeto
de novo Cédigo Civil.

Em um segundo momento, para conferir concretude a nogao de fungéo social do contrato,
afirmou-se, na ultima audiéncia publica, que a sua violagdo ocorre sempre que, abro aspas, "a
circulagéo de riquezas [..] [se der] de maneira ilicita, criminosa, fraudulenta, [ou] simulada”, fecho
aspas. Trata-se de afirmagédo que tampouco confere qualquer sentido a nogéo de fungao social
do contrato, visto que ilicitude, fraude e simulagao sao vicios dos negdcios juridicos conhecidos
desde o direito romano.
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Em um terceiro momento, ainda a propésito do tema, afirmou-se que a dificuldade de lidar
com a fungéo social do contrato, abro aspas, "ndo é pequena", fecho aspas, e que, abro aspas
novamente, "isso vai cair, sem duvida, na mao do magistrado, para ele decidir", fecho aspas. Trata-
se, agora, de uma afirmagao cheia de sentido e que corrobora o que ja havia sido dito nos
trabalhos preparatérios, pois reconhece que, com o novo Cédigo Civil, abro novamente aspas, "o
contrato n&do sera mais o que as partes previram, mas o que o juiz decidir”, fecho aspas.

Como se v§, o projeto de novo Cédigo Civil ndo tem em mira consolidar a jurisprudéncia,
mas, sim, conferir ao direito brasileiro um carater verdadeiramente singular, dado que as nogoes
de paridade, simetria e fungéo social do contrato ndo fazem parte da histéria do direito nem
encontram abrigo no direito de qualquer pais que seja. Das muitas inovagdes pretendidas pelo
Caédigo Civil, decorre uma importante ampliagdo do arbitrio judicial. Isso porque o Judiciario
passara a decidir, caso a caso, instadncia em instancia, se as nogdes de paridade, simetria e fungéo
social foram observadas e, consequentemente, se as clausulas acordadas deverdao ou nao ser
respeitadas. Ao pretender reger o direito dos contratos com base em nogdes desprovidas de
sentido, como paridade, simetria e fungao social, o projeto de novo Cédigo Civil pde em risco a
autonomia privada, fomenta a judicializacdo dos negécios juridicos e, o que é especialmente
grave, impede que os contratantes saibam como devam se comportar para seguir a lei.

Nesse cenario, a afirmacéo, igualmente feita na audiéncia publica da ultima semana, de que
o projeto visa a aumentar a seguranca juridica e a promover a estabilidade econémica, se mostra
inteiramente gratuita, sobretudo quando se tem presente que nao foi realizado qualquer estudo
de impacto econémico que amparassem as muitas inovagdes propostas.

Na minha percepgéo, os defeitos do novo Cédigo Civil sdo irremediaveis e recomendo seu
pronto arquivamento, pois desconheco razdo que justifique a discussdo de uma disciplina

incompreensivel, arbitraria e injusta.

Eu agradego a oportunidade de me manifestar nessa sede e fico a disposicdo do Senado
para debater o projeto.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradeco ao Dr. Cristiano de Souza Zanetti o seu pronunciamento e sua contribuigao a
Comissao Temporaria de atualizagdo do Cédigo Civil, e, neste momento, tenho a satisfagcao de
passar a palavra, pelo sistema remoto, a Profa. Rosa Nery, Relatora-Geral da Comissao de Juristas
para atualizagdo do Coédigo Civil.

A Profa. Rosa Nery esta conectada? (Pausa.)
Profa. Rosa Nery, agora nés estamos visualizando V. Sa.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Estou aqui.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - V. Sa. pode se pronunciar.

Tem a palavra.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — (Falha no dudio.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Esta sem o &udio, professora.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - ... e 0s...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agora voltou o audio.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Sem audio?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agora voltou - agora voltou.

Pode falar.
Obrigado.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) - Saudo V.
Exa., a Senadora Tereza Cristina, o Senador Veneziano.
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Hoje foi um dia memoravel. Por certo, eu fico muito feliz de saber que tantas pessoas estao
estudando direito civil. Confesso que fiquei surpreendida com tanta qualidade das observagoes
feitas, das criticas feitas, que recebo com muito carinho e gosto. Penso que nés estamos indo pelo
caminho certo. Que bom que nés estamos discutindo essas questoes todas aqui, Exceléncia.

A comegar pelo art. 391, eu fago gosto que cada um dos Senadores leia o que é
impenhoravel. Quem diz o que é bem impenhoravel é o direito civil, ndo é o processo. O processo
néo diz o que é bem impenhoravel. Isso é uma decorréncia de um principio muito simples,
chamado imputacao civil dos danos. E o direito civil que tem que dizer, exatamente como est4
no art. 391-A. Penso que vai ajudar muito colocar ordem na questédo da excussao do patrimonio
minimo, que nao pode ser excutido. Isso ndo é um problema de direito do consumidor, € um

problema de direito civil.

Acho que nés devemos compreender as palavras que estdo no Cédigo: fungéo social, ordem
publica, simetria, paridade, precisam ser entendidas e debatidas. Elas ndo s&o um monstro. A
funcao social é do direito, é dos institutos juridicos. Todos os institutos juridicos tém uma fungao
social, porque, se nao tivessem, nao seriam institutos juridicos. Portanto, o contrato tem uma
fungao social, e ndo foi outra pessoa que disse isso com clareza, foi Miguel Reale, no Cédigo Civil
vigente. Fungao social e ordem publica sdo temas de direito civil.

Alias, o Codigo portugués, que € um exemplo de erudigéo, vigente, tem 21 casos de ordem
publica que redundam em nulidade do negécio juridico. Nés, que estamos vivendo um tempo de
uso da empresa e do contrato para a pratica de crimes, deviamos dar mais atengéo para o direito
civil, porque nao se resolvem certos problemas sociais que descumprem a fungao publica com o

direito penal; é o direito civil mesmo que sabe decidir certas questdes.

Paridade e simetria séo palavras que estao na lingua portuguesa ha séculos. Quem for ler
Bluteau vera que simetria é algo que se refere as coisas, e paridade é algo que se refere as pessoas.
Coisas simétricas sao as que tém valor aproximado, é um termo conhecido da economia, por
exemplo. Um dia desses, o antigo Presidente do Banco Central usou esse termo para se referir a
coisas e sua valia. Portanto, ndo vejo essa surpresa que vem sendo trazida com tanta veeméncia.
Eu ndo gosto das duas expressdes, ndo gosto. Por mim, ndo precisaria que elas ficassem no

Cédigo de Direito Civil, ndo precisaria. Ela esta na Lei de 20,e ninguém contra ela se pés. Agora
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ela virou o motivo da discussao de que a reforma vai trazer inseguranca juridica. Que insegurancga
juridica se estdo sendo claras as questdes postas? Ha excessos? Estamos falando em simetria e
paridade ad nauseam? Entdo, vamos retirar a palavra.

Eu lembro-me aqui, Senador Pacheco, V. Exa. com a sua mineirice, hd de compreender o
que eu vou dizer, certa vez, na época em que eu estava ainda no Ministério Publico, um rapaz
quis fazer a prova do Ministério Publico e ele precisava fazer o psicotécnico. Ndo sabia o que o
esperava. Foi procurar um psicélogo. O psicélogo disse a ele: "Meu filho, se te mostrarem um
papel com preto e branco, vocé veja bem o que vocé vai escrever sobre o que viu. Nao diga que
viu um morcego, por exemplo". E o sujeito foi, fez a prova e voltou ao psicélogo. E ele, psicélogo,
disse: "Como foi?". Ele disse: "Fui bem... (Falha no gudio.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Eu néo vou ficar sem a concluséo. (Risos.)

Vamos esperar a conexao. (Pausa.)
Profa. Rosa... (Pausa.)
Profa. Rosa...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - ... mas que o morcegéo
estava |4 estava.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Desculpe interrompé-la...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Na verdade, as coisas
nao precisam ser ditas.

Diga.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Profa. Rosa...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Al6? Alo?

Pois ndo?
L -. [=]
Cgp -
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - N6s estamos ouvindo a senhora, todos aqui muito atentos e houve um problema técnico
na conclusédo do psicotécnico. (Risos.)

Entao, eu vou pedir, Profa. Rosa, para repetir a histéria desde o comego, do aluno que ia
fazer a prova do psicotécnico e procurou o psicélogo. Entao, pego desculpas, mas houve um
problema técnico que paralisou justamente na conclusdo. Entdo, se puder voltar a histéria do
psicotécnico e ai dar continuidade no tempo que a senhora quiser. Por favor. (Pausa.)

Ainda estamos sem conexao.
ORADOR NAO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) - Pesquisa no ChatGPT... (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agora estéa ainda sem conexao, Profa. Rosa.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Al6?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agora nés estamos ouvindo e nao vendo ainda.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Al6?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agora, nés estamos ouvindo, Professora.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu estou ouvindo V.
Exa.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Nés estamos ouvindo, mas nao estamos vendo a imagem.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Al6? Ald? (Pausa.)
Alo?

Pois, entao, eu vou terminar o caso... (Pausa.)

2l &"
#l:r: Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2252634335



Ve R
Q! >

el
gy o
(00, A FEOERATNAY o

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - E, nés estamos com problema de conexao, Profa. Rosa.

(Intervengées fora do microfone.) (Risos.)
(Intervencgées fora do microfone.)

O SR. RODRIGO CAVALCANTE MOREIRA - Sr. Presidente, eu vou pedir um destaque para
a gente... (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Vou acolher a sugestao do Dr. Rodrigo Moreira, que pediu um destaque para a histéria

do psicélogo, e nés vamos ouvir...
O SR. RODRIGO CAVALCANTE MOREIRA - Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - ... ao final.

Mas ndés nao terminamos esta reunido de hoje sem ouvir essa concluséo. (Risos.)

Nds estamos sem conexdo com a Profa. Rosa, infelizmente, mas nés vamos voltar a ela em
instantes.

Entao, vamos dar dindmica em nossa reunido ouvindo o Prof. Flavio Tartuce e, na sequéncia,
voltaremos a Profa. Rosa Nery.

Por favor, Prof. Flavio Tartuce.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor.) - Obrigado.
Boa tarde, boa tarde a todos.

Como eu sempre comego as minhas falas, mais um dia histérico para o direito privado
brasileiro, em que pudemos ouvir criticas, compartilhar esse trabalho que nés comegamos -
elogios, isso também, Paulo — desde 2023, nés vamos entrar agora no quarto ano ja de debate da
reforma do Cédigo Civil; quarto ano de debate!
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Eu lembro que as leis recentes de Direito Civil, a gente conversava antes, Presidente, vieram
de medida proviséria. Todas elas, as leis recentes, desde a Lei da Liberdade Econémica, passando
pela Lei do Serp, do marco legal das garantias, da lei das assinaturas digitais.

E ai eu pergunto aos senhores: quando, na histéria recente do direito brasileiro, nés tivemos
um debate dessa natureza? Os senhores sabem? Nunca! Recentemente, nunca; com transmissao
pela TV Senado, ouvindo os criticos e tendo esse debate sadio e muito pertinente para o direito
brasileiro.

Eu destaquei aqui dez pontos para a minha fala.

Alguns dos temas a Profa. Rosa j& comegou a tratar e vai voltar a tratar. N6s fizemos aqui

uma divisao prévia dos assuntos.

Primeiro, para esclarecer, com o devido respeito, que nao ha nada de consumerizagdo no
projeto de reforma. Alids, o art. 421-B foi uma proposta da Profa. Rosa, fez bem a separacéao de
quatro tipos contratuais para dizer que em cada contrato, esse foi um pedido da comisséo de
empresa, hd uma natureza juridica prépria e uma fungao a ser respeitada.

As propostas de vicios redibitérios nada tém de influéncia do Cédigo de Defesa do
Consumidor. As propostas de vicios redibitérios traduzem o Enunciado 176 da lll Jornada de
Direito Civil e um julgado, alias, outros julgados também do STJ, especialmente um julgado da
Ministra Galotti, prevendo que ha um prazo para o vicio se manifestar, por isso que os prazos séo
maiores. Alids, hoje o prazo ja é maior, o prazo de imével é de um ano e a gente aumenta para
dois porque tem um prazo maximo de dois anos, que é o prazo para alegagédo, como esta |4 no
art. 205. O art. 445, na verdade, dialoga com o art. 205, entdo, com o devido respeito, ndo ha
consumerizagao.

Eu falei, na minha primeira exposigédo, que a gente tem uma regra inédita sobre contratos
empresariais, que é 0 421-C, algo inédito, uma separagao dos contratos empresariais, um artigo
que trata de principios do direito empresarial para trazer seguranca juridica e seguindo a linha,
inclusive, da jurisprudéncia do STJ, de que os contratos empresariais sdo diferentes.

Sobre o artigo dos contratos empresariais, que € o art. 421-C, na verdade, eu concordo com
o Dr. Daniel, eu tiraria aquele §2°, mas eu fui vencido. Entao, fui vencido neste debate, no §2° do
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421-C, porque acho que néo tem que se fazer uma distingdo para os contratos empresariais e
nao se aplicarem as regras do 421, com aquela excegao final. Eu vou até aqui concordar com
varias das exposicoes e falo pessoalmente, porque, como ja disse aqui, por uma questao ética,
em alguns temas fui vencido e néao falo como Relator, falo aqui pessoalmente.

A respeito também dos contratos de adeséo, o conceito - nés aprovamos na lll Jornada,
Paulo, que os contratos de adesdo nao se confundem com os contratos de consumo, Enunciado
171 da lll Jornada de Direito Civil, e ndo ha nada de consumerizagéo, a gente sé precisa trazer o
conceito de contrato de adesdo, que estd errado, mal colocado no Cédigo de Defesa do
Consumidor, trazer para o Cédigo Civil -, com o devido respeito, ndo acho que contrato de adeséao
seja conteudo, seja forma; toda doutrina classifica os contratos hoje de adesédo ou por adesao e
contratos paritarios.

Por falar desse termo, ndo fomos nés que colocamos na lei, contratos paritarios e simétricos
estao no Cédigo Civil, no art. 421-A. Alias, vejo uma contradigdo: a gente esta chancelando a lei
recente, a gente estd chancelando uma lei recente que passou por uma composi¢cdo deste
Parlamento. Nés atuamos, eu lembro, Senador Pacheco, V. Exa. tinha acabado de chegar ao
Congresso, e nés mandamos propostas para V. Exa., para outros Senadores, participamos do
debate - ndo propusemos o arquivamento da MP 881-, a época, participamos democraticamente
do debate. E uma boa lei, no meu sentir, e acho que a gente precisa complementar aquilo que a
lei trouxe, ndo é o caso de revogar o 421-A, revogar o art. 3°, inciso VIIl da Lei da Liberdade
Econémica, que trouxe vérios avangos do ponto de vista dos grandes contratos, contratos
empresariais, e € o meu objeto de trabalho. Acho que esses termos precisam ser mantidos e
precisam ser ampliados, porque foi a Lei da Liberdade Econémica que acabou, num debate muito
rico aqui no Congresso Nacional, trazendo essas proposicoes.

Quero agradecer ao Dr. Rinaldo Mouzalas, meu colega de Conselho Federal, j& me coloquei
a disposigdo para a gente fazer alguma alteragdo no dispositivo sobre fianga. Também ja
conversei com o Prof. Paulo Roque — muito técnico, como sempre -, e, além dos elogios que fez
na parte de obrigagdes, a gente conversou aqui sobre as propostas para 0 317 e 0 478. E me dizia
aqui o Carlos Pianovski que, na verdade, a revisao ficou mais dura, e talvez seja o caso de se fazer,
ficou mais dificil a revisdo contratual com critérios objetivos de revisao. Nés adotamos até, eu
falei que ia comentar com vocé um enunciado que foi aprovado na IV Jornada, que é de sua
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autoria, o 366, esta no conteudo, quando fala em requisitos objetivos, Dr. Paulo, e V. Exa. € uma
referéncia nesse tema, para talvez a gente melhorar a redagdo dos arts. 317 e 478.

Quero enaltecer também a fala do Dr. Biazi, fez proposigées muito interessantes, eu
concordo com todas elas, perddo, com excegdo de uma: acho que estéd correto o 473 usar a
expressao "notificacdo” e, na parte especial, falar propriamente em denuncia, porque a denuncia
€ propria dos contratos em espécie. Entdo acho que essas previsdes, com o devido respeito,
devem ser mantidas, as mengdes a denuncia na parte de contratos em espécie.

Quero dizer que, na minha percepgao, pelos debates que tivemos, o 421, §2°, caiu, nao foi
bem recebida essa proposta, na minha viséao, sobre invalidade por contrariedade a fungao social,
ja foi falado desde o inicio, e a gente, o Parlamento ndo aprovando, na doutrina nés nos
reservamos as criticas doutrinarias, porque fica para um novo Cédigo Civil, porque esse ndo é um
novo Cédigo Civil, essa é uma reforma do Cédigo Civil.

E acho que, quanto a lesao também, ficou bem claro que é bem divergente aquela proposta
do paréagrafo da lesao. Eu acho que essas propostas realmente séo propostas polémicas.

Eu quero dizer, sobre a fungéo social, que da ultima reunido o que surgiu - e eu acho que
o Parlamento tem que fazer essa escolha politica — foi a gente colocar parametros para a funcéo
social do contrato. Entdo, desde a ultima reunido, j& mandei para a assessoria do Senador
Portinho, que encaminhou também para a assessoria do Senador Efraim, uma proposta que nds
fizemos, com base no que foi construido sobre fungao social do contrato, na doutrina e na
jurisprudéncia nos ultimos anos, para trazer parametros objetivos para a aplicagdo da fungao
social.

Quanto a fala do Dr. Guilherme, acho que ele fez boas pontuagées, com exceg¢éo dos juros,
porque eu acho que nessa proposta também a gente deve ficar com o que a lei aprovou, assim
como no contrato de seguro, porque, quando nés mandamos o anteprojeto, ainda néo tinha a
alteracao da matéria de juros e nédo tinha também a alteragdo em matéria de contrato de seguro,
entdo eu acho que perderam o objeto. Se bem que eu falava aqui com o Prof. Paulo que ele
preferia a nossa solugdo de 1%, mas o Parlamento fez a sua escolha recente.
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Eu quero dizer, Dr. Guilherme - e eu |he disse, eu tenho uma experiéncia arbitral ja desde
2009, ja participei de mais de 40 painéis arbitrais como arbitro, como parecerista -, que as
propostas sobre os arts. 851 a 853 foram formuladas por mim para a Subcomissdo de Direito
Contratual, para tentar adaptar o Cédigo Civil a Lei de Arbitragem. Eu acho que houve uma
adaptacéo. E sei também que o termo "compromisso” ja nao é mais utilizado.

Entao, Presidente, eu acho que talvez seja o caso de ouvir o CBAr e ouvir outras entidades
arbitrais. Se ha esse risco para a arbitragem, se ha um conflito, € melhor revogar. Melhor talvez
seja revogar essas propostas, como também o 488. Eu concordo com V. Exa. de que seria melhor
tirar aquela mengéo a arbitragem e deixar s6 o termo médio.

Na fala do Dr. Daniel... Com o devido respeito, Daniel, no seu eslaide, quando vocé fala das

clausulas gerais...

(Soa a campainha.)

O SR. FLAVIO TARTUCE - J4a vou.. Ainda falta um minuto.

Eu quero aqui destacar que V. Exa. esqueceu de todas as cldusulas gerais que a Lei da
Liberdade Econémica incluiu no art. 113: racionalidade econémica n&o estava no seu eslaide, a
primeira previsao... Todas aquelas V. Exa. esqueceu. E ai — até podemos debater - qual foi a
insegurancga juridica que a Lei da Liberdade Econémica trouxe? Porque eu vejo o contrério:
recheada de conceitos legais novos, cldusulas gerais. Eu, pela minha experiéncia, vejo o contrario.
Racionalidade econémica é uma delas, que néo se definiu ainda o que é, e eu nao vejo uma

realidade...
Vai tocar |4 0 "15 segundos" daqui a pouco.
Concluo: nédo vejo uma realidade nesse sentido.

Entdo, com o devido respeito, ficando bem claro que nés estamos indo muito bem
debatendo os assuntos e que algumas das proposigdes que foram feitas aqui realmente nés
temos que adotar - lembrei aqui a proposta do 473, §3°, que foi feita pelo Biazi, e eu concordo;
concordo também com o Dr. José Henrique de que a gente tem que, talvez, enxugar a parte do
e-Notariado -, mas nao ha a menor duvida de que o debate, entrando no quarto ano, esté posto.
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Esse é o tema do direito civil do momento e sera nos préximos meses, até a entrega do relatério
geral.

Essa reforma nao € um novo cédigo. Ela estd muito além de interesses mesquinhos de
algumas pessoas.

Nés temos que debater como foi feito hoje, na data de hoje, este debate, inclusive de
pessoas que s&o criticas, pessoas que sao criticas do projeto, nés temos que debater e melhorar
esse projeto.

Entao quero agradecer a todos, colocar-me a disposicao, ja o fiz em relagdo a alguns de
VOCés, para que a gente possa seguir para a melhoria do texto do Cédigo Civil em vigor em mais
esta manha historica.

Muito obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Prof. Flavio, obrigado, agradego a sua exposigéo.

A referéncia feita, e é bem lembrada, a questdo de que o anteprojeto foi encaminhado a
Presidéncia do Senado, a época, e nesse interim houve a deliberagao, pelo Congresso, de um
projeto de lei, salvo engano, de autoria do Executivo, em relagao a disciplina dos juros... Inclusive,
a época, eu concordei que fosse o projeto, porque eu tinha um projeto de minha autoria em
relagado a essa questdo dos juros, e concordei que ele fosse apensado ao projeto de autoria do
Executivo, que foi votado, salvo melhor juizo, em regime de urgéncia, na Camara dos Deputados,
depois veio ao Senado e nés o aprovamos justamente nesse interim, nesse ato entre o trabalho
da Comissao de Juristas e a propria apresentagao do projeto pela Presidéncia do Senado...

E a outra disciplina de que eu lembro que conversamos a respeito é quanto a Lei dos
Seguros, que ja tramitava durante muito tempo no Congresso e que, por iniciativa do Executivo
também, aproveitando um projeto do Congresso, esse, sim, de autoria de Parlamentar, nés
fizemos aprovar aqui no Senado.

Entao nds aprovamos duas disciplinas que tém correlagdo com o trabalho que foi feito pelo
anteprojeto, sem prejuizo de outras, mas eu me lembro bem dessas duas, dos juros e da Lei de
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Seguros, e o que V.Sa. propde agora é que possa fazer prevalecer aquilo que o Congresso decidiu
em relagao as duas disciplinas em leis recentes.

Entdo é essa inteligéncia que o debate proporciona, que cheguemos a esse tipo de
conclusao. E outras tantas conclusées precisarao ser tiradas ao longo de muitos debates que aqui
virdo, justamente para que possamos entregar aquilo que seja verdadeiramente util & sociedade
brasileira em termos de atualizagao de reforma do Cédigo Civil, fazendo prevalecer aquelas leis
que conceitualmente sao boas e que foram recentemente aprovadas.

E havera situagdes evidentemente que, mesmo aprovadas recentemente, pode haver uma
reflexdo de consenso de que é preciso também alterar, por algum motivo, mas V.Sa. me faz
lembrar bem esses dois temas, que merecerao ser considerados.

E essa questdo da fungéo social, de fato, que tem gerado muita polémica, que ja gerou a
polémica na Comissao de Juristas e que naturalmente merecerd muita atengdo, assim como esses
conceitos de paridade e de simetria.

E por falar nisso, a Profa. Rosa ja esté conectada novamente? Entao, pedindo desculpas...
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Eu estou.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Ah, perfeito, Profa. Rosa.

Vamos sé esclarecer: houve uma perda da conexéo, eu vou retomar a sua palavra e peco
que inicie com aquele "causo" do psicélogo e ai pode discorrer e concluir o seu raciocinio no
tempo que quiser.

Profa. Rosa tem a palavra.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) - Pois entao,
Exceléncia, eis que o sujeito fez a prova e volta ao psicélogo para contar o que se passou. E nesse

momento, ele diz, "olha, eu recebi uma folha, um papel com um desenho preto e branco. Eu disse
que era uma noite estrelada, mas que o morcegéo estava |4, estava."

Entdo, ndo adianta tirar a fungao social do texto, ela esta 4. Ndo adianta tirar a ordem

publica do texto do Cédigo Civil; ela tem que estar 4. Nao adianta dizer que as partes, se fizerem
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contrato e néo tiverem entre si paridade de armas e respeito por essa paridade, nao irdo ao juiz;
irdo. Nao adianta dizer que, se as prestagdes ndo forem proporcionalmente simétricas, se nao
estiverem de acordo com o bom para os dois, ndo irdo a Justiga; irdo. Entdo, nés temos que deixar
tudo muito claro: pode n&o ter sido a melhor forma que nés tenhamos encontrado - ai € outra
questao -, mas dizer que as palavras ndo devem estar na lei? Devem estar na lei, porque, mesmo

que nés nao as escrevamos, elas estao la. Nés temos que ler que elas estejam |a.

Tem uma questdo que eu gostaria de me lembrar, Exceléncia. O Ministro Ruy Rosado de
Aguiar foi um dos grandes intérpretes do Cédigo de 2002. Ele tem um artigo em que ele diz que
seria o cédigo dos juizes. Foi o Cédigo de Processo Civil, de 2015, que deu para o Superior Tribunal
de Justica e para o Supremo Tribunal Federal um fazer leis pela jurisprudéncia. Isso é outra coisa,
nao é o apurar das questdes todas que o direito civil suscita no juiz de primeiro grau, que ouve a

parte e vé as suas mazelas. Isso é que é bom, isso ndo é ruim, nao é nada pejorativo.

E eu me recordo... Eu tenho um apreco especial pela Profa. Judith e gostaria de, aqui, reiterar
e dizer que me recordo muito bem de uma expressdo espetacular que ela, no comeco das
interpretacoes do Cédigo Civil, escreveu, num trabalho organizado pelo Prof. Sarlet, em que ela
diz que a eficécia irradiante dos direitos fundamentais deve pairar sobre as normas ordinarias. A
eficacia irradiante dos direitos fundamentais do devedor que vai ter a casa penhorada? Néo.
Vamos irradiar os direitos fundamentais do direito civil, porque é assim que se faz o bolo, porque
a receita esta na Constituigao. O fazer e o se alimentar da lei é no direito civil que acontece.

Perdoe-me a veeméncia, Exceléncia, mas eu gostei da nossa reunigo de hoje: foi rock'n roll.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Rosa Nery, por sua contribuigéo, por mais uma bela contribuicdo
a esta Comisséo.

Meu agradecimento penhorado, muito sincero. Felizmente nés conseguimos ouvir a
conclusao do caso do psicélogo, depois da interrupgdo da conexao, mas agradego muito a
senhora, assim como agradego ao Prof. Flavio Tartuce, por sua dedicacdo a esse tema,
participando, inclusive, muito ativamente, de todas as audiéncias publicas.
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Por falar nisso, nés teremos agora, na proxima quinta, um feriado, e nés vamos precisar
ajustar, entédo, ou para a préxima semana, em alguma outra data que n&o seja a quinta-feira, ou
entdo ter a préxima reuniao no dia 27. E uma decisdo que a Presidéncia tomara oportunamente
- apenas para a programacéao do Prof. Flavio Tartuce, para a gente decidir antecipadamente.

Ha algumas perguntas do e-Cidadania que eu gostaria de citar, mas nds ja temos um horario
um pouco adiantado... Eu vou fazer a citagdo e pedir aos nossos colaboradores, aos nossos
expositores, que, se puderem dedicar um tempo para as respostas aos cidadaos e as cidadas que
contribuiram com a participagédo na data de hoje, esta Presidéncia agradece.

A primeira pergunta é da Meryelle, de Sao Paulo, que diz: "De que forma o PL garante a
protecao do consumidor sem limitar a autonomia privada nos contratos civis?".

O Mikeias, do Parand, pergunta: "Como o PL lida com contratos digitais e assinaturas

eletrénicas nas relagées civis modernas?".

O Joao, de Sao Paulo, pergunta: "As novas medidas devem impactar as relagées atuais, no
que se refere a seguranca juridica?".

Ha também comentario.

Do Elias, de Minas Gerais: "A modernizagdo do Cddigo Civil deve equilibrar seguranca

juridica e adaptagéo as novas dindmicas sociais e econémicas”.
Também do Mikeias, do Parana, um comentério... Perddo: uma pergunta.

"O projeto contribui para simplificar o Cédigo Civil ou tende a aumentar sua complexidade?
Quais mecanismos punem corrupgdo passiva e ativa praticadas sob o manto de obrigacédo
contratual?".

Sao algumas perguntas que foram formuladas pelo e-Cidadania, e pego, portanto, aos
nossos expositores que possam se dedicar as suas respostas.

Eu consulto, apés a fala dos Relatores da atualizagao no ambito da Comisséao de Juristas, do
Prof. Flavio e da Profa. Rosa, se algum expositor gostaria de se pronunciar, de fazer algum
comentario? A palavra fica livre para essa finalidade.
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Prof. Rodrigo Cavalcante Moreira.

O SR. RODRIGO CAVALCANTE MOREIRA (Para expor.) - Sr. Presidente, se me permite sé
um pequena aparte...

Primeiramente, gostaria de elogiar e de agradecer o convite feito pelo Prof. Tartuce para
que a comunidade de civilistas participe ativamente dessa construgao de ajustes etc.

Eu levo para mim, na vida, que o mundo é daqueles que fazem, que se expdem, que
assumem riscos. Quem se compromete a liderar uma iniciativa como esta vai ser um pouco de
janela, e eu tenho respeito por pessoas que assumem essa posigao.

Nao significa que concorde com tudo, ndo é esse o ponto, mas esta € a Casa onde nds
temos que ter este debate.

Portanto, se me permite, Prof. Tartuce, gostaria de fazer um agradecimento e um elogio
para a sua iniciativa.

Dito isso, eu tenho uma observacéo.

Chegou a mim - a assessora do Senador Portinho me enviou — um texto que... Na verdade,
era o texto da primeira minuta da reforma do anteprojeto sobre o conceito de fungéo social dos
contratos.

Sem querer reabrir essa discussao, porque, se tem uma coisa para qual a fungéo social serve
muito é para gerar discusséo, analisando o texto — e eu ja tinha me debrugado sobre ele uns dias
atras —, eu tenho uma preocupacgao, Sr. Presidente.

Eu vou ler o trecho, sé para a gente saber do que a gente esta falando aqui.
O trecho nao consta do PL, mas consta da primeira minuta do anteprojeto. Diz |a:

O contrato cumprira a sua fungao social que seja compativel com o seu objeto e a sua
natureza, em especial quando [ e ai vém dois incisos que seriam o conceito] propicia
para as partes a fruicdo de direitos fundamentais e liberdades compativeis com o seu
objeto e a sua natureza [ um, ou seja, a promogao de direitos fundamentais e, dois] para
eventuais efeitos perante terceiros, determinados ou nédo [e eu pego atengéo, Sr.

N,
P &"
oy e Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco
-,.'-'_—- s
:'.‘ 'E:l .:I

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2252634335




VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Presidente, para essa expressdo "determinados ou n&o"], que sejam coerentes com a
protecdo do meio ambiente, a protegdo da saude publica, a livre concorréncia, a
protegdo de sujeitos vulneraveis, para realizar os ditames da existéncia digna e da
solidariedade.

Bom, cada palavra aqui valeria uma tese de doutorado. Nao € esse o ponto. Eu quero trazer,
apenas para a atengéo de S. Exa., um debate que eu acredito que deve existir em questdes como
essa, que € o lugar da discussao sobre a interferéncia do estado no dominio econémico nessas

questoes, porque eu proponho, eu coloco a S. Exa. o seguinte cenario...

Digamos um contrato de compra e venda de pneus, por exemplo, ou qualquer contrato cuja
atividade - veja bem: atividade, ndo contrato - tenha de seguir determinadas normas regulatérias
de questdes ambientais. O compliance dessas normas, a observancia dessas normas, € uma
questao de Direito Regulatério, e as partes devem observar essas questdes de direito regulatério
porque, sim, isso ndao depende do Cdédigo Civil, depende de outras normas. S&o normas
municipais, estaduais, federais etc.

Ao se dizer que o contrato deve observar questbes relacionadas a protecdo do meio
ambiente, isso gera uma absoluta incerteza ao contratante, na medida em que ele ndo sabe o que
é suficiente para o compliance de questdes absolutamente relevantes, como, por exemplo,
protegdo do meio ambiente.

Entdo, veja: ao trazer para dentro do Cédigo uma questdo que é melhor analisada em
termos de Direito Regulatério, a gente gera uma zona cinzenta, que, na verdade, nao é boa para
ninguém. Ela sé gera, necessariamente, incerteza para quem contrata e abre espago — e aqui eu
sei que é uma questao de visao pessoal, aqui, e, obviamente, o Parlamento vai poder analisar essa
questdo — para que terceiros determinados e indeterminados, ou seja, qualquer pessoa, venham
a juizo questionar um contrato, porque o contrato de compra e venda de pneus viola alguma
questao relacionada com meio ambiente, com vulnerabilidade etc.

Nao que isso nao seja legitimo, mas existem outras vias para discutir essas questoes. Existem
outros meios para discutir essas questoes, e que tenhamos debates especificos para permitir aos

cidad&os e as empresas que saibam exatamente quais séo as suas obrigagdes com relagao a essas

questoes.
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Pois, veja, esse € o meu maior temor. A funcdo social gera debates muito acalorados,
questoes relacionadas a visées de mundo, mas, no que diz respeito ao conceito, nesse particular,
eu, pessoalmente, acho que a melhor saida é manter a situagdo como estd no Cédigo atual,
porque adotar um conceito como esse, que é um conceito, é legitimo...

Nao ha consenso na doutrina e na jurisprudéncia com relagdo a este conceito, mas, da
forma como esta posta e, eventualmente, proposta, eu tenho absoluta certeza de que isso vai
gerar muito, muito, muito mais incerteza do que a que ela ja gera na situagdo em que se encontra.

Entdao, eu fago esse comentdrio em respeito a proposta do Prof. Tartuce, de forma
absolutamente correta e transparente, que disse: "Olha, a gente pode resgatar uma proposta que
ja foi ventilada na Comiss&o".

Ao final, a propria Comissdo entendeu por ndo adota-la, mas, até porque estamos aqui na
Comissao de Direito Contratual, eu acredito que é razoavel colocar essa questao, e esse era o
unico ponto que eu queria colocar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeito.

Muito obrigado, Dr. Rodrigo.
Prof. Dr. Paulo Roque Khouri.

O SR. PAULO ROQUE KHOURI (Para expor.) — Rapidamente, apenas queria (Fora do
microfone.) deixar claro aqui a minha satisfagdo de participar deste debate e colocar duas
questoes.

Primeiramente, com relagdo aos juros, eu vi que V. Exa. j& colocou a questdao do 406, mas
eu sei que tem colegas que sé&o contra, mas sé quem vive, na pratica, a questao da contabilizagédo
dos célculos dos juros pela Selic, os juros moratérios, sabe que ndo tem previsibilidade nenhuma
aqui.

Nés tivemos um momento muito recente, em que a taxa Selic era de 2%. Ent&o, o seguinte:

a previsibilidade para o cidaddo comum, e o Cédigo Civil é a Constituicdo do homem comum, é
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estabelecer como sempre foi a tradigao: um percentual. Qual é o juro de mora? Qual é a fungéo
dele? Punitiva ou fungdo indenizatéria?

Entao, eu pediria que a Comissdo pudesse, o que eu considero um avanco e elogiei no inicio
da fala...

E quero também aproveitar o seguinte: ja que o préprio Tartuce, o meu colega, falou da
questao da simetria, que, se dependesse dele, se eu ndo estou equivocado — ou a Profa. Rosa Nery
falou —, esses termos simetria e paridade n&o estariam no projeto, entdo vamos... "Ah, mas ja esta
na lei da liberdade econémica”. Eu concordo. Vocés tém razdo mesmo. Nao houve debate. Todo
mundo elogiou a lei, etc., mas é um termo que vem da lei e tem causado profunda confuséo.

Entdo, ndo é momento de perdurar no erro. E 0 momento de eliminar esse erro.

E eu, Senador Rodrigo Pacheco, muito humildemente, sugiro que a Comissao repense a
retirada, a simples supressao, desses nove momentos que falam em simetria e paridade, porque

eles sdo causa de confusao.

E, por fim, eu gostaria muito de elogiar a humildade do Flavio Tartuce, que esta aqui
COoNOosCo.

Eu me lembro desde a época da jornada de Direito Civil, quando ele vinha pagando para
participar da jornada. Ele pagava do préprio bolso - ele e o Simao —, para participar da jornada,
dado o grande interesse dele pelo assunto de Direito Civil, nés, que fomos colegas na Comissao.

E a V. Exa... E impressionante a sua paciéncia de estar ai e participando ativamente de todo
o debate, muito concatenado.

E eu quero concordar numa coisa com a Profa. Rosa Nery: eu discordo quando ela diz que
o ativismo judicial é fruto apenas do CPC. Ndo. O Cdédigo Civil estéd cheio de espago para o
ativismo judicial, e isso é perigosissimo, porque isso tem nada a ver com seguranca juridica. Nés
devemos é eliminar esses focos — ndo aumenta-los — e suprimi-los.

E, por fim, quero agradecer a grande oportunidade que foi dada aqui, hoje, de debater
aquilo de que eu gosto muito, que é o Direito Civil.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dr. Paulo Khouri, por sua contribuicéo.

Nos termos do art. 111, do Regimento Interno, submeto a deliberagédo do Plenario a
dispensa da leitura e aprovagao da Ata da 62 reuniéo, realizada em 6 de novembro de 2025.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

A ata estd aprovada e sera publicada no Didrio do Senado Federal.
Nao ha mais nada a ser tratado.

A Presidéncia, oportunamente, comunicara a data e o horario da préxima reunido, para
discutir os temas relativos a responsabilidade civil.

Eu agradego muito a presencga de todos, em especial aqueles que se dedicaram as suas ricas
exposigdes, numa manha e tarde muito proveitosas no Senado Federal, na discussdo sobre Direito
Civil.

Meu agradecimento aos Relatores da Comissao de Juristas, Prof. Flavio Tartuce e Profa. Rosa

Nery.

A todos 0s nossos servidores que colaboraram com as suas atuagoes, a todas as senhoras
e senhores que nos acompanharam presencialmente ou pelos veiculos de comunicagdo do
Senado Federal o meu muito obrigado.

Declaro encerrada a presente reuniéo.

(Iniciada as 10 horas e 16 minutos, a reunigo é encerrada as 13 horas e 31 minutos.)
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